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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

CAPÍTULO I 

DO MODELO DE DESESTATIZAÇÃO DA CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A. 

- ELETROBRAS 

 

Art. 1º  A desestatização da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobras se 

dará na forma da Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, e obedecerá às regras e condições 

estabelecidas nesta Lei. 

 

§ 1º  A desestatização será executada na modalidade de aumento do capital 

social mediante subscrição pública de ações ordinárias. 

 

§ 2º  O aumento de capital social poderá ser acompanhado de oferta pública 

secundária de ações de propriedade da União ou de empresa por ela controlada, direta ou 

indiretamente. 

 

Art. 2º  Para a promoção da desestatização, fica a União autorizada a conceder, 

pelo prazo de trinta anos, novas outorgas de concessões de geração de energia elétrica sob 

titularidade ou controle, direto ou indireto, da Eletrobras: 

I - que tenham sido prorrogadas nos termos do art. 1º da Lei nº 12.783, de 11 de 

janeiro de 2013; 

II - alcançadas pelo inciso II do § 2º do art. 22 da Lei nº 11.943, de 28 de maio 

de 2009; ou 

III - alcançadas pelo § 3º do art. 10 da Lei nº 13.182, de 3 de novembro de 

2015. 

CAPÍTULO II 

DAS CONDIÇÕES PARA A DESESTATIZAÇÃO DA CENTRAIS ELÉTRICAS 

BRASILEIRAS S.A. - ELETROBRAS 

 

Art. 3º  A desestatização da Eletrobras fica condicionada à aprovação pela 

Assembleia Geral das seguintes condições: 

I - a celebração de novos contratos de concessão de geração de energia elétrica 

de que trata o art. 2º; 

II - a celebração de termo aditivo aos contratos de concessão de transmissão de 

energia elétrica de que trata o art. 5º; 

III - a alteração do estatuto social com vistas a: 

a) criar ação preferencial de classe especial, de propriedade exclusiva da União, 

na forma do § 7º do art. 17 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, sem prejuízo dos 

direitos decorrentes da titularidade de ações ordinárias detidas pela União ou do direito de 

indicação de membros ao Conselho de Administração; 

b) impedir que qualquer acionista ou grupo de acionistas, brasileiro ou 

estrangeiro, possa exercer votos em número superior a dez por cento da quantidade de ações 

em que se dividir o capital votante da Eletrobras; 

c) vedar a realização de acordos de acionistas para o exercício de direito de 
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voto, exceto para a formação de blocos com número de votos inferior ao limite de que trata a 

alínea “b”; e 

d) assegurar à União, na qualidade de detentora de ação preferencial de classe 

especial, o direito de indicar membro adicional ao Conselho de Administração, além da 

indicação de membros em decorrência e na proporção da titularidade das ações ordinárias 

detidas por ela ou por outros entes da Administração Pública; 

IV - a reestruturação societária para manter sob o controle, direto ou indireto, 

da União as empresas: 

a) Eletrobras Termonuclear S.A. - Eletronuclear; e 

b) Itaipu Binacional; 

V - o desenvolvimento de programa de revitalização dos recursos hídricos da 

bacia do Rio São Francisco, diretamente pela Eletrobras ou indiretamente, por meio de sua 

subsidiária Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf; 

VI - a manutenção dos direitos e obrigações relativos: 

a) à primeira etapa do Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia 

Elétrica - Proinfa, de que trata o art. 3º da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, até a extinção 

dos contratos, que não poderão ser prorrogados; 

b) aos contratos de financiamento que utilizem recursos da Reserva Global de 

Reversão - RGR celebrados até 17 de novembro de 2016; e 

c) ao Programa Nacional de Universalização do Acesso e Uso da Energia 

Elétrica - Luz para Todos até 31 de dezembro de 2018; e 

VII - à manutenção do Centro de Pesquisas de Energia Elétrica - Cepel pelo 

prazo de quatro anos, contado a partir da desestatização. 

§ 1º  As condições previstas no caput terão eficácia condicionada à 

desestatização de que trata o art. 1º. 

§ 2º  A ação preferencial de classe especial de propriedade exclusiva da União, 

de que trata a alínea “a” do inciso III do caput, terá o poder de veto nas hipóteses de: 

I - liquidação; 

II - modificação do objeto, das sedes e da denominação social da Eletrobras e 

de suas subsidiárias; e  

III - alterações no estatuto social relacionadas às alíneas “b”, “c” e “d” do 

inciso III do caput. 

§ 3º  Fica vedado à União exercer, direta ou indiretamente, o direito de voto nas 

deliberações de que tratam os incisos I a VIII do caput, para fins da desestatização de que 

trata o art. 1º. 

§ 4º  A desestatização de que trata o art. 1º está condicionada ao ingresso de 

capital no montante mínimo a ser definido pelo Conselho Nacional de Política Energética - 

CNPE. 

Art. 4º  São condições para a nova outorga de concessão de geração de energia 

elétrica de que trata o art. 2º: 

I - o pagamento, pela companhia de bonificação, pela outorga de novos 

contratos de concessão de geração de energia elétrica correspondente a, no mínimo, o valor de 

que trata o inciso III do caput , até o limite de dois terços do valor adicionado à concessão 

pelos novos contratos; 

II - a alteração do regime de exploração para produção independente, nos 
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termos da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, inclusive quanto às condições de extinção das 

outorgas, de encampação das instalações e da indenização porventura devida; e 

III - o pagamento pela companhia de quota anual, em duodécimos, à Conta de 

Desenvolvimento Energético, de que trata a Lei nº 10.438, de 2002, correspondente a um 

terço da estimativa de valor adicionado à concessão pelos novos contratos. 

§ 1º  O direito às novas outorgas de geração de energia elétrica de que trata o 

art. 2º não confere direito à extensão de prazo de qualquer tipo de contrato de compra e venda 

de energia elétrica. 

§ 2º  A estimativa de valor adicionado à concessão pelos novos contratos de 

concessão de geração de energia elétrica e o valor da bonificação pela outorga de que trata o 

inciso I do caput serão definidos pelo CNPE. 

§ 3º  Na estimativa do valor adicionado à concessão, serão considerados: 

I - os riscos e custos da operação em regime de produção independente; 

II - as despesas para revitalização dos recursos hídricos da bacia do Rio São 

Francisco, nos termos do inciso V do caput do art. 3º; e 

III - a descontratação da energia elétrica contratada na forma do art. 1º da Lei 

nº 12.783, de 2013, para atender ao disposto no inciso II do caput, de forma gradual e 

uniforme, no prazo mínimo de três e máximo de cinco anos. 

§ 4º  Na definição do valor a ser pago pela empresa, nos termos do inciso I do 

caput, poderão ser considerados, de acordo com manifestação do CNPE: 

I - os ajustes mencionados no art. 6º, caput, inciso II, alínea “b” da Lei nº 

9.491, de 1997, desde que sejam relativos a obrigações reconhecidas pela União junto à 

Eletrobras; e 

II - os valores devidos a título de reembolso pelas despesas com aquisição de 

combustível, incorridas até 30 de abril de 2016, pelas concessionárias titulares das concessões 

de que trata o art. 4º-A da Lei nº 12.111, de 9 de dezembro de 2009, que tenham sido 

comprovadas, porém não reembolsadas por força das exigências de eficiência econômica e 

energética de que trata o § 12 do art. 3º da referida Lei, limitado ao montante estipulado no § 

1º-B do art. 13 da Lei nº 10.438, de 2002. 

§ 5º  À estimativa de valor adicionado à concessão pelos novos contratos de 

concessão de geração de energia elétrica de que trata o § 2º poderá ser adicionado prêmio para 

capturar eventual valor excedente decorrente dos novos contratos de que tratam os art. 3º e 

art. 4º, conforme definido em regulamento. 

§ 6º  O novo contrato de concessão de geração das usinas alcançadas pelo 

inciso II do § 2º do art. 22 da Lei nº 11.943, de 2009, e pelo § 3º do art. 10 da Lei nº 13.182, 

de 2015, preverá o fim das obrigações estabelecidas pelo art. 22 da Lei nº 11.943, de 2009, e 

pelo art. 10 da Lei nº 13.182, de 2015, respeitados os contratos de venda de energia elétrica de 

que tratam estes artigos. 

§ 7º  A Chesf e a Furnas Centrais Elétricas S.A. - Furnas poderão fazer uso 

livremente dos recursos reservados no Fundo de Energia do Nordeste - FEN e no Fundo de 

Energia do Sudeste e do Centro-Oeste - FESC. 

§ 8º  Não se aplica aos novos contratos de concessão de geração de energia 

elétrica de que trata este artigo a exigência do art. 7º da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998. 

Art. 5º  O termo aditivo ao contrato de concessão de transmissão de energia 
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elétrica de que trata o inciso II do caput do art. 3º preverá a incorporação à tarifa dos ativos 

vinculados a bens reversíveis ainda não amortizados, não depreciados ou não indenizados 

pelo poder concedente, existentes em 31 de maio de 2000, registrados pela concessionária e 

reconhecidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica - Aneel. 

§ 1º  A incorporação de que trata o caput contemplará: 

I - o custo de capital não incorporado às tarifas entre a data das prorrogações 

das concessões, na forma da Lei nº 12.783, de 2013; e 

II - o reconhecimento na tarifa dos ativos de que trata o caput. 

§ 2º  O custo de capital de que trata o § 1º será: 

I - atualizado e remunerado, até a sua incorporação à tarifa, pelo Custo 

Ponderado Médio do Capital definido pela Aneel nas metodologias de Revisão Tarifária 

Periódica das Receitas das Concessionárias Existentes; e 

II - incorporado à tarifa pelo prazo remanescente da outorga. 

§ 3º  Na hipótese da concessionária de transmissão obter arranjo financeiro que 

envolva os ativos mencionados no caput e cujo resultado seja custo de capital em valor 

inferior ao referido no § 2º, este terá repercussão no cálculo das tarifas. 

Art. 6º  O valor a ser aportado para a finalidade de que trata o inciso V do 

caput do art. 3º constituirá obrigação das concessionárias de geração elétrica localizadas na 

bacia no Rio São Francisco, pelo prazo das novas outorgas de que trata o inciso I do caput do 

art. 2º, atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado 

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou por outro índice que vier a 

substituí-lo, nos seguintes montantes: 

I - R$ 350.000.000,00 (trezentos e cinquenta milhões de reais) anuais, nos 

primeiros quinze anos do prazo da nova concessão; e 

II - R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais) anuais, nos 

últimos quinze anos do prazo da nova concessão. 

§ 1º  A forma de aplicação e os projetos que receberão os recursos para a 

finalidade de que trata o inciso V do caput do art. 3º serão definidos por comitê gestor, 

instituído conforme regulamento, consideradas as necessidades de recursos para a 

revitalização dos recursos hídricos da bacia do Rio São Francisco com foco em ações que 

gerem recarga das vazões afluentes e ampliem a flexibilidade operativa dos reservatórios, sem 

prejudicar o uso prioritário e o uso múltiplo dos recursos hídricos. 

§ 2º  A Eletrobras fica obrigada a aportar anualmente a totalidade dos recursos 

previstos neste artigo em conta específica, em instituição financeira controlada, direta ou 

indiretamente, pela União. 

§ 3º  A conta a que se refere o § 2º  não poderá integrar o patrimônio da 

Eletrobras para nenhum fim. 

§ 4º  As obrigações de aporte de recursos e de efetiva implementação dos 

projetos definidos pelo comitê gestor constará do contrato de concessão de geração de energia 

elétrica relativos aos empreendimentos localizados na bacia no Rio São Francisco e estará 

sujeita à fiscalização pela Aneel, na forma do inciso X do caput do art. 3º da Lei nº 9.427, de 

26 de dezembro de 1996, conforme regulação. 

§ 5º  Na hipótese de não utilização dos recursos da conta a que se refere o § 2º 

para a finalidade a que se destina até o termo final do contrato de concessão, sem embargo das 
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penalidades administrativas aplicadas pela Aneel, o saldo remanescente da obrigação será 

revertido em favor da União. 

Art. 7º  Na hipótese de aceitação, pela Eletrobras, das condições para 

desestatização estabelecidas por esta Lei e pelo CPPI, é vedado à União subscrever novas 

ações decorrentes do aumento de capital de que trata o § 1º do art. 1º, direta ou indiretamente, 

por meio de empresa por ela controlada. 

Parágrafo único.  O CPPI definirá o prazo para que a Eletrobras adote as ações 

relacionadas à aceitação das condições para a desestatização. 

Art. 8º  Para os fins do disposto na alínea “b” do inciso VI do caput do art. 3º, 

a Eletrobras reembolsará à RGR, mesmo em caso de eventual inadimplemento contratual por 

parte do agente devedor junto à companhia, no prazo de cinco dias, contado da data prevista 

em cada contrato de financiamento, os recursos referentes à: 

I - amortização; 

II - taxa de juros contratual; e 

III - taxa de reserva de crédito. 

§ 1º  Na hipótese de não efetuar o reembolso das parcelas no prazo estipulado 

no caput, a Eletrobras restituirá a RGR com os juros e a multa previstos nos contratos. 

§ 2º  Durante a vigência dos contratos de financiamento de que trata caput, a 

Eletrobras fará jus à taxa de administração contratual. 

 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 9º  Fica a União autorizada a criar sociedade de economia mista, se 

necessário para a restruturação societária de que trata o inciso IV do caput do art. 3º. 

§ 1º  A empresa de que trata o caput: 

I - terá sede e foro em Brasília, Distrito Federal, e poderá estabelecer 

escritórios regionais em razão da necessidade de expansão dos seus negócios; 

II - estará sujeita ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive 

quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários, na forma da Lei 

nº 13.303, de 30 de junho de 2016; e 

III - será constituída para atender a relevante interesse coletivo, na forma do 

art. 173 da Constituição. 

§ 2º  A criação da empresa terá por finalidade: 

I - manter sob controle da União a construção e a operação de usinas nucleares 

e a geração, a transmissão e a comercialização de energia elétrica delas decorrente, nos termos 

do inciso V do caput do art. 177 da Constituição; e 

II - manter a aquisição dos serviços de eletricidade da Itaipu Binacional por 

órgão ou entidade da administração pública federal, para atender ao disposto no Tratado entre 

a República Federativa do Brasil e a República do Paraguai para o Aproveitamento 

Hidroelétrico dos Recursos Hídricos do Rio Paraná, Pertencentes em Condomínio aos Dois 

Países, desde e Inclusive o Salto Grande de Sete Quedas ou Salto de Guairá até a Foz do Rio 

Iguaçu, celebrado em 26 de abril de 1973. 

§ 3º  Compete à empresa de que trata o caput, exclusivamente, participar do 
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capital social: 

I - da Eletronuclear; e 

II - da Itaipu Binacional. 

Art. 10.  Ficam mantidas as garantias concedidas pela União à Eletrobras e às 

suas subsidiárias em contratos firmados anteriormente à desestatização de que trata esta Lei. 

Art. 11.  O Poder Executivo federal definirá o novo responsável pela gestão do 

Programa Nacional de Universalização do Acesso e Uso da Energia Elétrica - Luz para Todos 

a partir de 1º de janeiro de 2019. 

Art. 12.  A Lei nº 10.438, de 2002, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 13.  ...................................................................................................... 

...................................................................................................................... 

§ 1º  Os recursos da CDE serão provenientes: 

I - das quotas anuais pagas pelos agentes que comercializem energia com 

o consumidor final, mediante encargo tarifário incluído nas tarifas de uso dos 

sistemas de transmissão ou de distribuição; 

II - dos pagamentos anuais realizados a título de uso de bem público; 

III - das multas aplicadas pela Aneel a concessionárias, permissionárias e 

autorizadas; 

IV - dos créditos da União de que tratam os art. 17 e art. 18 da Lei nº 

12.783, de 11 de janeiro de 2013; e 

V - das quotas anuais pagas por concessionárias de geração de energia 

elétrica cuja obrigação esteja prevista nos respectivos contratos de concessão. 

...........................................................................................................” (NR) 

Art. 13.  A Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 5º-A.  .................................................................................................. 

...................................................................................................................... 

§ 6º  Os recursos previstos na alínea “b” do inciso I do caput do art. 5º 

serão depositados pelas concessionárias e permissionárias de serviços públicos 

de distribuição de energia elétrica na conta corrente Procel, administrada pelo 

Poder Executivo e fiscalizada pela Aneel, conforme regulamento.” (NR) 

Art. 14.  A Lei nº 5.899, de 5 de julho de 1973, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 4º  Fica a União autorizada a designar órgão ou entidade da 

administração pública federal para a aquisição da totalidade dos serviços de 

eletricidade de Itaipu em substituição à Eletrobras. 

Parágrafo único.  O órgão ou a entidade da administração pública federal 

de que trata o caput será o Agente Comercializador de Energia de Itaipu e 

ficará encarregado de realizar a comercialização da totalidade dos serviços de 

eletricidade, nos termos da regulação da Agência Nacional de Energia Elétrica - 

Aneel.” (NR) 

Art. 15.  Ficam revogados: 

I - o art. 7º da Lei nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961; e 
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II - o § 1º do art. 31 da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004. 

 

Art. 16.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 

 

 

EMI nº 00081/2017 MME MF MP  

Brasília, 18 de Dezembro de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

1.                Submetemos à consideração de Vossa Excelência proposta de Projeto de Lei que 

dispõe sobre o modelo de desestatização das Centrais Elétricas Brasileiras S.A. – Eletrobras. 

2.                A proposta está alinhada com as diretrizes traçadas pelo Conselho do Programa de 

Parcerias e Investimentos da Presidência da República (CPPI), que por meio da Resolução nº 

13, de 23 de agosto de 2017, recomendou pela inclusão da empresa no Plano Nacional de 

Desestatização (PND), considerando os seguintes objetivos: (i) ampliar as oportunidades de 

investimento, emprego e renda no País e de estimular o desenvolvimento tecnológico e 

industrial nacional; (ii) expandir a qualidade da infraestrutura pública e de conferir aos 

projetos de relevo o tratamento prioritário previsto na legislação; (iii) assegurar a oferta de 

energia elétrica de forma eficiente e pelo menor preço para a sociedade brasileira e de 

viabilizar o fluxo de investimentos no setor elétrico; (iv) aperfeiçoar a governança da Centrais 

Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobras; (v) valorizar o patrimônio da União; (vi) valorizar e 

desenvolver o mercado de capitais, elemento estratégico para a economia brasileira; e (vii) 

aumentar a participação direta da sociedade brasileira no capital da Eletrobras. 

3.                Para atingir estes objetivos, a proposta de desestatização da Eletrobras está 

estruturada com as seguintes diretrizes: (i) transformação da Eletrobras em uma forte 

corporação brasileira, com a democratização do seu capital mediante a limitação do poder de 

voto dos acionistas com maior participação em 10%; (ii) redução de encargos do Setor 

Elétrico com o direcionamento de parcela significativa dos recursos da desestatização em 

aportes anuais na Conta de Desenvolvimento Energético – CDE, propiciando redução tarifária 

para todos os usuários, sem distinção, tanto do segmento regulado quanto do segmento livre; 

(iii) concessão de uma nova outorga para os empreendimentos hidrelétricos hoje em regime 

de cotas – onde o risco hidrológico foi atribuído ao consumidor, que não tem capacidade de 

gerenciamento deste risco –, alterando-se o regime de geração para o de produção 

independente de energia – onde o próprio gerador reassume a gestão do risco hidrológico; (iv) 

a oferta de parte das ações representativas do capital da Eletrobras aos seus empregados e aos 

empregados das empresas por ela controladas direta ou indiretamente; (v) criação de ação 

preferencial de classe especial, de propriedade exclusiva da União (golden share), que 

assegure poder de veto nos casos de liquidação, modificação, de sedes, do objeto e da 

denominação social da Eletrobras e das suas subsidiárias e de alterações no estatuto social 

relacionadas especialmente à limitação de poder de voto dos acionistas, garantindo a 

perpetuidade da democratização do capital social; (vi) desenvolvimento de programa de 

revitalização dos recursos hídricos da bacia do rio São Francisco com foco em ações que 

gerem recarga das vazões afluentes e ampliem a flexibilidade operativa dos reservatórios, sem 

prejudicar o uso prioritário e o uso múltiplo dos recursos hídricos; e (vii) garantia de retorno 

financeiro para a União, seja pelo aumento do recolhimento de tributos e dividendos, seja pela 
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valorização das ações remanescentes sob seu controle, seja por recebimento de parcela dos 

recursos resultantes das novas outorgas das concessões de usinas hidrelétricas. 

4.                A Eletrobras é a maior holding do setor elétrico da América Latina, a 16ª maior 

empresa de energia do mundo e uma das 5 maiores geradoras hidrelétricas do mundo em 

capacidade instalada. Possui ações negociadas nas bolsas de São Paulo, Madri e Nova York. 

Além disso, a empresa detém 30,7% da capacidade de geração do Brasil (47GW instalados, 

em 239 usinas) e 70,3 mil quilômetros de linhas de transmissão, que representam 51,7% do 

total no sistema elétrico nacional. No âmbito da distribuição, a Eletrobras possui hoje 4,3 

milhões de clientes no setor de distribuição de energia elétrica, com 258 mil quilômetros de 

rede. Como reflexo dessas dimensões, a empresa é a maior empregadora do setor elétrico 

brasileiro. O total de ativos da empresa soma R$ 170,5 bilhões. Apesar disso, e de ter valor 

patrimonial de R$ 46,2 bilhões (dados do segundo semestre de 2017), o valor em bolsa da 

companhia em 13 de novembro de 2017 representava apenas R$ 27,77 bilhões. Ressalta-se 

que, em geral, o valor em bolsa de empresas econômica e financeiramente saudáveis é 

superior ao valor patrimonial. 

5.                Nos últimos anos, a Eletrobras tem passado por situações não condizentes com a 

importância e com o porte da empresa. Até 2011, antes da edição da Medida Provisória nº 

579, de 2012, e sem considerar as perdas das distribuidoras e da Eletronuclear, a perda para o 

País com a ineficiência da Eletrobras chegava a R$ 122 bilhões com impostos e dividendos 

não pagos pelo desempenho econômico insatisfatório da empresa. Além disso, a empresa 

apresenta custos elevados em seus investimentos (sobrecusto estimado em R$ 24 bilhões), 

sem que isso resulte em serviço de melhor qualidade. Esses problemas, que já não eram 

pequenos, foram agravados pela adesão da Eletrobras às condições de prorrogação ofertadas 

na Medida Provisória nº 579, de 2012, e pelos compromissos com as subsidiárias de 

distribuição de energia elétrica e com a Eletronuclear na construção da Usinas Termonuclear 

Angra 3. Por exemplo, no ano de 2012, CHESF e Furnas, as duas empresas do grupo mais 

atingidas pela conversão de sua energia ao modelo de cotas, registraram perdas no resultado 

operacional de R$ 10,3 bilhões diretamente causadas pela adesão ao modelo de prorrogação 

de concessão criado pela citada medida provisória. Com efeito, entre 2012 e 2015, a 

Eletrobras acumulou prejuízos que somam R$ 30,7 bilhões, razão pela qual, ao final do 1º 

trimestre de 2016, a relação Dívida líquida/EBITDA, indicador da saúde financeira de uma 

companhia, chegou a 9,8 vezes, o que sugeria um risco à capacidade da empresa de honrar 

seus compromissos e dificuldade de acesso a crédito junto a instituições financeiras. 

6.                Deve ser reconhecido que a Eletrobras tem buscado adotar ações para alterar a 

situação descrita anteriormente, tais como as medidas relacionadas à governança e 

conformidade, excelência profissional e disciplina financeira. O sinal mais claro da 

efetividade está na evolução positiva do índice Dívida Líquida/EBITDA. Ainda no final de 

2016, o valor já havia sido reduzido em comparação ao verificado no 1º trimestre de 2016. No 

2º trimestre de 2017, a empresa registrou uma relação de 4,7 vezes, muito próxima à meta 

estabelecida de 4 vezes. 

7.                Os avanços obtidos pela Eletrobras, contudo, são tímidos frente aos desafios a 

serem enfrentados pelo setor elétrico brasileiro e insuficientes para garantir a sustentabilidade 

econômico-financeira da empresa. Nos próximos dez anos o Sistema Interligado Nacional 

deve se preparar para atender a uma carga 38% superior à atualmente observada, o que exigirá 

aumento da capacidade instalada e da rede básica de transmissão. Nesse cenário, é importante 

que o setor elétrico brasileiro tenha empresas robustas e preparadas para garantir a expansão 

da oferta de energia elétrica brasileira de forma sustentável aos menores preços possíveis. 

8.                Contudo, em virtude das dificuldades enfrentadas pela Eletrobras nos últimos 
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anos, a sua participação na expansão da oferta de energia elétrica tem sido reduzida. No 

segmento de geração, a empresa detinha, em 2011, 36% de participação na oferta nacional. 

Ao final de 2016, essa participação havia caído para 31%. Dos 33 GW que foram agregados 

ao sistema no período, 85% foram resultantes de investimentos de outros agentes, 

especialmente privados. A Eletrobras respondeu por, apenas, 15% da expansão da oferta. 

Fenômeno semelhante se observa no segmento de transmissão. A Eletrobras chegou a deter 

58% da rede básica do sistema, em 2012, e, ao final de 2016, sua participação caiu para 52%. 

Nos últimos leilões de linhas de transmissão, seja por dificuldades financeiras, seja por 

decisão da ANEEL, as empresas do Grupo Eletrobras estiveram impedidas de concorrer. 

Mesmo sem a participação da principal empresa do setor, os leilões de outubro de 2016 e de 

abril de 2017 registraram alto índice de sucesso, com 88% dos lotes arrematados, e deságios 

médios de 12,7% e 36,5%, respectivamente. O retorno da concorrência nos leilões reduz o 

custo do sistema de transmissão para os consumidores de energia elétrica e garante a retomada 

dos investimentos no segmento. 

9.                Diante do exposto, constata-se que o cenário econômico-financeiro da Eletrobras 

restringe a atuação da companhia na expansão da oferta de geração e transmissão de energia 

elétrica, o que se torna oneroso à sociedade por diminuir a competição no mercado em 

decorrência da limitação de um grande competidor. A sociedade perde ainda porque, na 

qualidade de acionista da empresa, terá menos dividendos e tributos. É justamente nesse 

cenário que surge a proposta de desestatização da Eletrobras. 

10.              De fato, a proposta de desestatização da Eletrobras reflete o reconhecimento de 

que o Estado brasileiro priorizará gastos em áreas em que a sua atuação é essencial em 

detrimento daquelas em que o setor privado tem condições suficientes, mediante uma 

adequada regulação, de prover bens e serviços, como o setor elétrico. Ou seja, a proposta de 

desestatização da Eletrobras é um sinal de que a sociedade prefere destacar recursos para as 

áreas de saúde, educação e segurança em lugar de alocá-los na capitalização de uma empresa 

estatal no segmento de energia elétrica. 

11.              A seguir, serão expostos resumidamente os principais aspectos da proposta 

legislativa para implementar os condicionantes da Resolução nº 13, de 2017, do CPPI. 

12.              O modelo de desestatização proposto se concretizará por meio de aumento do 

capital social mediante subscrição pública de ações ordinárias, sem que a União acompanhe 

esta subscrição, sendo assim sua participação diluída ao ponto de deixar de ser majoritária. 

Para garantir que a União passará a ter participação minoritária na companhia, este aumento 

de capital poderá ser acompanhado de oferta pública secundária de ações de propriedade da 

União. 

13.              Esse aumento de capital estará atrelado à oferta de novos contratos de concessão 

para usinas hidrelétricas da Eletrobrás alcançadas pelo regime de cotas criado pela Lei nº 

12.783, de 2013, de modo que estas concessões sejam exploradas em regime de produção 

independente de energia. Assim sendo, nesta proposta as empresas controladas pela Eletrobras 

deixam de comercializar a energia elétrica gerada pelas usinas alcançadas pela Lei nº 12.783, 

de 2013, com as distribuidoras de energia elétrica a um preço fixado pela ANEEL para 

negociá-la livremente no mercado regulado ou no mercado livre. Portanto, as empresas 

passam a assumir riscos, tais como o risco hidrológico. 

14.              A mudança no regime de comercialização de energia elétrica, mesmo 

considerando os riscos envolvidos, adiciona valor ao contrato de concessão. Isso porque os 

preços de mercado tendem a ser maiores do que o preço distorcido da energia elétrica no 

regime de cotas. Em consequência, está sendo proposto que parte desse valor adicionado ao 

contrato seja: (i) revertido à modicidade tarifária, por meio da destinação à Conta de 
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Desenvolvimento Energético (CDE), responsável pelo custeio de vários subsídios presentes 

nas tarifas de energia elétrica; (ii) destinado à União, na forma de bonificação pela outorga de 

um novo contrato. 

15.              Dessa forma, para se tornar uma empresa privada, a Eletrobras terá que pagar pela 

outorga dos novos contratos de concessão, com os recursos auferidos pela companhia com a 

operação de aumento de capital. 

16.              A desestatização da Eletrobras, contudo, fica condicionada à aprovação pela 

Assembleia Geral de uma série de condições. A principal delas é a celebração de novos 

contratos de concessão de geração de energia elétrica, com a alteração do regime de cotas para 

produção independente de energia. Como consequência da valorização resultante deste 

arranjo, os acionistas devem aceitar o compromisso de aporte de recursos para ações de 

revitalização da bacia do rio São Francisco, de acordo com os valores definidos em lei, bem 

como aportar os recursos resultantes do valor adicionado do novo contrato de concessão de 

usinas alcançadas pela Lei nº 12.783, de 2013 de acordo com a seguinte repartição: 1/3 para a 

CDE, no mínimo 1/3 para a União na forma de outorga, podendo chegar a 2/3, a depender dos 

ajustes prévios necessários para garantir a sustentabilidade econômico-financeira da empresa, 

nos termos da alínea “b” do inciso II do art. 6º da Lei nº 9.491, de 1997, associados ao 

reconhecimento de dívidas da União com a empresa. 

17.              O aporte na CDE visa a garantir a redução de encargos presentes nas tarifas de 

energia elétrica e que custeiam subsídios concedidos a diversos consumidores de energia 

elétrica (como aqueles beneficiados pela Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE). Trata-se 

de algo importante para atenuar eventual pressão tarifária decorrente da transformação do 

regime de cotas em produção independente de energia elétrica. Esse movimento, que será 

gradual, exigirá que as distribuidoras de energia elétrica recomprem energia elétrica nos 

leilões de energia organizados pelo Poder Executivo. Assim, é necessário mitigar o risco de 

essa recompra onerar o consumidor final. Já o valor destinado à União na forma de outorga 

reconhece que a União deve ter retorno financeiro com o novo contrato de concessão, 

observada a sustentabilidade econômico-financeira da empresa. Afinal, a União é a detentora 

do direito de explorar o potencial hidráulico. 

18.              As demais condições são em seguida resumidas. Uma delas é a celebração de 

termo aditivo aos contratos de concessão de transmissão de energia elétrica, com vistas a 

repactuar valores relacionados a alguns ativos não amortizados ou não indenizados. O 

objetivo é reduzir as tarifas de transmissão de energia elétrica, oneradas ao incorporar ativos 

ainda não amortizados, não depreciados ou não indenizados pelo poder concedente, existentes 

em 31 de maio de 2000. Os ativos de transmissão em questão não foram incorporados à tarifa 

ou indenizadas na ocasião da prorrogação dos contratos de concessão alcançados pela Lei nº 

12.783, de 2013. Somente o foram a partir de 2017, após definição, pela ANEEL, dos valores 

não amortizados ou não depreciados. Destaca-se que, atualmente, os valores correspondentes 

são objeto de questionamento judicial. No arranjo proposto, a Eletrobras deverá aceitar 

alteração no índice que corrigiu os valores que deveriam ter sido incorporados à tarifa entre 

2013 e 2017. Atualmente, aplica-se o custo de capital próprio. Para ser desestatizada, sugere-

se que a Eletrobras aceite (i) a substituição desse índice pelo Custo Ponderado Médio do 

Capital definido pela ANEEL e (ii) o recebimento do atraso pelo restante do prazo da 

concessão em lugar dos 8 anos, como prevê a regra atual. Destaca-se que esse movimento 

representa redução às tarifas dos consumidores finais, atuando como contrapartida às novas 

condições de comercialização de energia elétrica em regime de produção independente. 

19.              Outra condição relevante é a exigência de modificação do estatuto social da 

Eletrobras de modo a (i) criar ação preferencial de classe especial de propriedade exclusiva da 
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União (golden share), (ii) limitar o poder de voto dos acionistas à 10% do capital votante, (iii) 

vedar a realização de acordos de acionistas para o exercício de direito de voto, salvo para a 

formação de blocos com número de votos inferior ao limite de 10% do capital votante, e (iv) 

assegurar à União o direito de indicar um membro do Conselho de Administração. Na 

verdade, a criação da ação especial reconhece o aspecto estratégico da empresa para o setor 

elétrico e para o País, ao garantir o veto da União em casos de liquidação, modificação das 

sedes, do objeto e da denominação social da Eletrobras e suas subsidiárias, bem como destaca 

a importância que a Eletrobras seja uma corporação, com a democratização do seu capital 

social, uma vez que a ação especial assegura a permanência do modelo de capital pulverizado. 

20.              Acerca da questão corporação, é importante esclarecer a escolha pelo limite de 

10% para o poder de voto dos acionistas da empresa. Essa exigência visa a transformar a 

empresa em uma corporação, a exemplo de outras empresas mundiais do setor elétrico e de 

grandes empresas brasileiras. A comparação com outras companhias relevantes no mercado 

mostra que existem instrumentos variados para manter o capital pulverizado, a depender do 

nível de maturidade e governança da instituição. Algumas adotam poison pills (proteção 

estatutária contra a tomada de controle por meio de obrigação de compra das demais ações a 

preço acima do mercado), enquanto outras utilizam a limitação de voto, na forma do art. 110 

da Lei nº 6.404, de 1976. Em virtude da acentuada concentração do capital social da 

Eletrobras (União, BNDES e BNDESPAR), e que o aumento do capital social pode não gerar 

uma diluição acentuada, a limitação do poder de voto em 10% se mostra adequada. Este 

percentual, além de alinhado com os outros exemplos de corporações do mercado de capitais 

brasileiro, é condizente com o atual nível de governança da Eletrobras. A importância desse 

modelo de corporação é evitar que a Eletrobras seja negociada a um agente já estabelecido no 

setor elétrico, concentrando mercado e inibindo a competição. 

21.              Destaca-se ainda a exigência de reestruturação societária para manter sob 

controle, direto ou indireto, da União as empresas Eletrobrás Termonuclear S.A. – 

Eletronuclear e Itaipu Binacional. Este movimento decorre do fato de que essas empresas não 

podem ser controladas pela iniciativa privada. No primeiro caso, há vedação constitucional. 

No segundo caso, trata-se de usina que foi constituída por acordo entre o Brasil e o Paraguai e 

que a Eletrobras figura como braço do Estado. Ainda sobre Itaipu Binacional, a desestatização 

da Eletrobras pode ensejar a necessidade de alterar o responsável pela comercialização da 

energia elétrica gerada pela usina, razão pela qual é previsto que o Poder Executivo possa 

designar novo responsável. A forma da restruturação societária para manter a Eletronuclear e 

Itaipu Binacional sob controle da União será proposta pelos estudos a serem contratadas no 

âmbito da Lei nº 9.491, de 1997. Todavia, reconhecendo que pode ser necessária, a proposta 

legislativa sugere que seja permitido ao Poder Executivo criar uma nova estatal com a 

finalidade de ser a controladora das duas empresas mencionadas. 

22.              Os acionistas da Eletrobras terão que aceitar também a condição de aportar 

recursos e efetivamente implementar projetos de revitalização da Bacia do São Francisco. De 

acordo com a proposta legislativa, os contratos de concessão dos empreendimentos de geração 

hidrelétrica localizadas na bacia no rio São Francisco serão alterados para contemplar uma 

obrigação de aporte de recursos, pelo prazo da nova outorga (30 anos), em ações que gerem 

recarga das vazões afluentes e ampliem a flexibilidade operativa dos reservatórios, sem 

prejudicar o uso prioritário e o uso múltiplo dos recursos hídricos. O montante dos recursos 

definidos em Lei será de R$ 350 milhões anuais, nos primeiros 15 (quinze) anos do prazo da 

nova concessão, e de R$ 250 milhões anuais, nos últimos 15 (quinze) anos do prazo da nova 

concessão. A definição dos projetos a serem executados pelo concessionário será de um 

comitê gestor, conforme regulamento. 

23.              O arranjo de colocar este aporte de recursos e implementação dos projetos como 
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obrigação da CHESF privatizada é para que esta execução seja feita por uma empresa privada, 

sem as amarras de contratação de um ente público nem a possibilidade de contingenciamento 

dos recursos quando tramitassem pelo Orçamento Geral da União. A comparação, neste caso, 

é com as obrigações socioambientais estabelecidas como condicionantes nos processos de 

licenciamento ambiental. Isto não significa que inexistirá governança pública. Com efeito, a 

definição das prioridades, a seleção dos projetos, definição de prazos de execução, entre 

outros elementos, serão estabelecidos pelo comitê gestor, cuja composição, atribuições e 

dinâmica de atuação será feita em decreto, garantindo a flexibilidade do arranjo e a 

possibilidade permanente de supervisão estatal ao longo dos 30 anos de contrato de 

concessão. Por outro lado, a fiscalização da obrigação de aporte de recursos e de execução 

tempestiva dos projetos definidos pelo comitê gestor ficará a cargo da ANEEL, uma vez que 

esta obrigação constará do contrato de concessão. A remissão ao inciso X do art. 3º da Lei nº 

9.427, de 26 de dezembro de 1996, significa que, nos termos da regulação da ANEEL, o 

concessionário estará sujeito à aplicação de multa de até 2% do faturamento anual por 

infração, o que dá o incentivo suficiente para que a empresa efetivamente implemente os 

projetos definidos pelo comitê. 

24.              Há ainda uma exigência relacionada manutenção de determinados direitos e 

obrigações, como os relacionados à primeira etapa do Programa de Incentivo às Fontes 

Alternativas de Energia Elétrica – Proinfa até a extinção dos contratos. A proposta é manter a 

Eletrobras como intermediadora desses contratos e, com isso, evitar custos de transação 

desnecessários vinculados à transferência para um novo gestor estatal. A manutenção dos 

contratos de financiamento com recursos da Reserva Global de Reversão - RGR celebrados 

até 17 de novembro de 2016 tem justificativa semelhante. Por fim, a obrigação de gerir o 

Programa Nacional de Universalização do Acesso e Uso da Energia Elétrica - “LUZ PARA 

TODOS” até 31 de dezembro de 2018 visa a garantir a continuidade do programa, de forma a 

permitir que o Poder Executivo defina um novo gestor. Cabe destacar que, embora atualmente 

a gestão esteja a cargo da Eletrobras, a execução propriamente dita do Programa “LUZ PARA 

TODOS” é responsabilidade das distribuidoras de energia elétrica. 

25.              Considerando o relevante papel do Centro de Pesquisas de Energia Elétrica – 

CEPEL, é exigido que a Eletrobras mantenha o pagamento das suas contribuições associativas 

por um prazo que permita o centro encontrar novas fontes de recursos e que o Poder 

Executivo tenha condições de promover ações com vistas a garantir que os produtos 

decorrentes dos serviços prestados pelo CEPEL continuem a ser ofertados ao setor elétrico 

brasileiro. 

26.              Outrossim, cumpre destacar que para evitar o conflito de interesse, é previsto que 

a União não votará acerca da aceitação dos condicionantes à desestatização submetidos à 

Assembleia Geral dos acionistas da Eletrobras. 

27.              A proposta trata ainda que alterações legislativas necessárias compatibilizar 

algumas funções estatais atualmente exercidas pela Eletrobras para a sua futura condição de 

empresa privada, atribuindo à União a prerrogativa de designar órgão ou entidade da 

administração pública federal para exercer estas atividades. 

28.              Essas, Senhor Presidente, são as razões que justificam a elaboração da proposta de 

projeto de lei que ora submeto à elevada apreciação de Vossa Excelência. 

 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Fernando Bezerra de Souza Coelho Filho, Henrique de Campos 

Meirelles, Dyogo Henrique de Oliveira 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 
 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta 

de atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da 

segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.  

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de 

economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou 

comercialização de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre: (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto 

aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, observados 

os princípios da administração pública; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de administração e fiscal, 

com a participação de acionistas minoritários; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade dos 

administradores. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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de privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.  

§ 3º A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a 

sociedade.  

§ 4º A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos 

mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros.  

§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa 

jurídica, estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a às punições compatíveis com sua 

natureza, nos atos praticados contra a ordem econômica e financeira e contra a economia 

popular.  

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado 

exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este 

determinante para o setor público e indicativo para o setor privado.  

§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento 

nacional equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais e regionais de 

desenvolvimento.  

§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de 

associativismo.  

§ 3º O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em cooperativas, 

levando em conta a proteção do meio ambiente e a promoção econômico-social dos 

garimpeiros.  

§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na 

autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais 

garimpáveis, nas áreas onde estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art. 21, 

XXV, na forma da lei.  

Art. 175. Incumbe ao poder público, na forma da lei, diretamente ou sob regime 

de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.  

Parágrafo único. A lei disporá sobre:  

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, 

o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de 

caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;  

II - os direitos dos usuários;  

III - política tarifária;  

IV - a obrigação de manter serviço adequado.  

Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os potenciais 

de energia hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para efeito de exploração ou 

aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao concessionário a propriedade do produto 

da lavra.  

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos potenciais a 

que se refere o caput deste artigo somente poderão ser efetuados mediante autorização ou 

concessão da União, no interesse nacional, por brasileiros ou empresa constituída sob as leis 

brasileiras e que tenha sua sede e administração no País, na forma da lei, que estabelecerá as 

condições específicas quando essas atividades se desenvolverem em faixa de fronteira ou 

terras indígenas. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

§ 2º É assegurada participação ao proprietário do solo nos resultados da lavra, na 

forma e no valor que dispuser a lei.  

§ 3º A autorização de pesquisa será sempre por prazo determinado, e as 

autorizações e concessões previstas neste artigo não poderão ser cedidas ou transferidas, total 

ou parcialmente, sem prévia anuência do Poder concedente.  

§ 4º Não dependerá de autorização ou concessão o aproveitamento do potencial de 

energia renovável de capacidade reduzida.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
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Art. 177. Constituem monopólio da União:  

I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros 

hidrocarbonetos fluidos;  

II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro;  

III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das 

atividades previstas nos incisos anteriores;  

IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados 

básicos de petróleo produzidos no País, bem assim o transporte, por meio de conduto, de 

petróleo bruto, seus derivados e gás natural de qualquer origem;  

V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a industrialização e 

o comércio de minérios e minerais nucleares e seus derivados, com exceção dos radioisótopos 

cuja produção, comercialização e utilização poderão ser autorizadas sob regime de permissão, 

conforme as alíneas b e c do inciso XXIII do caput do art. 21 desta Constituição Federal. 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

§ 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou privadas a realização das 

atividades previstas nos incisos I a IV deste artigo observadas as condições estabelecidas em 

lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá sobre:  

I - a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo o território 

nacional;  

II - as condições de contratação;  

III - a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopólio da União; 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 3º A lei disporá sobre o transporte e a utilização de materiais radioativos no 

território nacional. (Primitivo § 2º renumerado pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 4º A lei que instituir contribuição de intervenção no domínio econômico relativa 

às atividades de importação ou comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e 

seus derivados e álcool combustível deverá atender aos seguintes requisitos:  

I - a alíquota da contribuição poderá ser:  

a) diferenciada por produto ou uso;  

b) reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não se lhe aplicando o 

disposto no art. 150,III, b;  

II - os recursos arrecadados serão destinados:  

a) ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, gás 

natural e seus derivados e derivados de petróleo;  

b) ao financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do 

petróleo e do gás;  

c) ao financiamento de programas de infra-estrutura de transportes. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

Art. 178. A lei disporá sobre a ordenação dos transportes aéreo, aquático e 

terrestre, devendo, quanto à ordenação do transporte internacional, observar os acordos 

firmados pela União, atendido o princípio da reciprocidade. (“Caput” do artigo com redação 

dada  pela Emenda Constitucional nº 7, de 1995) 

Parágrafo único. Na ordenação do transporte aquático, a lei estabelecerá as 

condições em que o transporte de mercadorias na cabotagem e a navegação interior poderão 

ser feitos por embarcações estrangeiras. (Parágrafo único acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 7, de 1995) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-49-8-fevereiro-2006-540999-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-49-8-fevereiro-2006-540999-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354957&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354957&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-9-9-novembro-1995-354957-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-9-9-novembro-1995-354957-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-9-9-novembro-1995-354957-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-9-9-novembro-1995-354957-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-7-15-agosto-1995-358348-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-7-15-agosto-1995-358348-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-7-15-agosto-1995-358348-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-7-15-agosto-1995-358348-norma-pl.html
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LEI Nº 9.491, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Altera procedimentos relativos ao Programa 

Nacional de Desestatização, revoga a Lei nº 

8.031, de 12 de abril de 1990, e dá outras 

providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º Compete ao Conselho Nacional de Desestatização: 

I - recomendar, para aprovação do Presidente da República, meios de pagamento e 

inclusão ou exclusão de empresas, inclusive instituições financeiras, serviços públicos e 

participações minoritárias, bem como a inclusão de bens móveis e imóveis da União no 

Programa Nacional de Desestatização; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2161-35, de 

23/8/2001) 

II - aprovar, exceto quando se tratar de instituições financeiras: 

a) a modalidade operacional a ser aplicada a cada desestatização; 

b) os ajustes de natureza societária, operacional, contábil ou Jurídica e o 

saneamento financeiro, necessários às desestatizações. 

c) as condições aplicáveis às desestatizações; 

d) a criação de ação de classe especial, a ser subscrita pela União; 

e) a fusão, incorporação ou cisão de sociedades e a criação de subsidiária integral, 

necessárias à viabilização das desestatizações; 

f) a contratação, pelo Gestor do Fundo Nacional de Desestatização, de pareceres 

ou estudos especializados necessários à desestatização de setores ou segmentos específicos. 

g) a exclusão de bens móveis e imóveis da União incluídos no PND. (Alínea 

acrescida pela Medida Provisória nº 2161-35, de 23/8/2001) 

III - determinar a destinação dos recursos provenientes da desestatização, 

observado o disposto no art. 13 desta Lei; 

IV - expedir normas e resoluções necessárias ao exercício de sua competência; 

V - deliberar sobre outras matérias relativas ao Programa Nacional de 

Desestatização, que venham a ser encaminhadas pelo Presidente do Conselho; 

VI - fazer publicar o relatório anual de suas atividades. 

VII - estabelecer as condições de pagamento à vista e parcelado aplicáveis às 

desestatizações de bens móveis e imóveis da União. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

2161-35, de 23/8/2001) 

§ 1º Na desestatização dos serviços públicos, o Conselho Nacional de 

Desestatização deverá recomendar, para aprovação ao Presidente da República, o órgão da 

Administração direta ou indireta que deverá ser o responsável pela execução e 

acompanhamento do correspondente processo de desestatização, ficando esse órgão, no que 

couber, com as atribuições previstas no art. 18 desta Lei. 

§ 2º O Conselho Nacional de Desestatização poderá baixar normas 

regulamentadoras da desestatização de serviços públicos, objeto de concessão, permissão ou 

autorização, bem como determinar sejam adotados procedimentos previstos em legislação 

específica, conforme a natureza dos serviços a serem desestatizados. 

§ 3º A desestatização de empresas de pequeno e médio portes, conforme definidas 

pelo Conselho Nacional de Desestatização, poderá ser coordenada pelo Departamento de 

Coordenação e Controle das Empresas Estatais, da Secretaria-Executiva do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, competindo-lhe, no que couber, as atribuições previstas 

no art. 18 desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2161-35, de 23/8/2001) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389410&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389410&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389410&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389410&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389410&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389410&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389410&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 4º Compete ao Presidente do Conselho Nacional de Desestatização: 

a) presidir as reuniões do Conselho; 

b) coordenar e supervisionar a execução do Programa Nacional de Desestatização; 

c) encaminhar à deliberação do Conselho as matérias previstas no caput e nos §§ 

1º, 2º e 3º deste artigo; 

d) requisitar aos órgãos competentes a designação de servidores da Administração 

Pública direta e indireta, para integrar os grupos de trabalho de que trata o inciso III do art. 18 

desta Lei. 

§ 5º A desestatização de instituições financeiras será coordenada pelo Banco 

Central do Brasil, competindo-lhe, nesse caso, exercer, no que couber, as atribuições previstas 

no art. 18 desta Lei. 

§ 6º A competência para aprovar as medidas mencionadas no inciso II deste 

artigo, no caso de instituições financeiras, é do Conselho Monetário Nacional, por proposta do 

Banco Central do Brasil. 

§ 7º Fica a União autorizada a adquirir ativos de instituições financeiras federais, 

financiar ou garantir os ajustes prévios imprescindíveis para a sua privatização, inclusive por 

conta dos recursos das Reservas Monetárias, de que trata o art. 12, da Lei nº 5.143, de 20 de 

outubro de 1966, com a redação dada pelo art. 1º do Decreto-lei nº 1.342, de 28 de agosto de 

1974. 

§ 8º O disposto no parágrafo anterior se estende às instituições financeiras 

federais que, dentro do Programa Nacional de Desestatização, adquiram ativos de outra 

instituição financeira federal a ser privatizada, caso em que fica, ainda, a União autorizada a 

assegurar à instituição financeira federal adquirente: 

a) a equalização da diferença apurada entre o valor desembolsado na aquisição 

dos ativos e o valor que a instituição financeira federal adquirente vier a pagar ao Banco 

Central do Brasil pelos recursos recebidos em linha de financiamento especifica, destinada a 

dar suporte à aquisição dos ativos, aí considerados todos os custos incorridos, inclusive os de 

administração, fiscais e processuais; 

b) a equalização entre o valor despendido pela instituição financeira federal na 

aquisição dos ativos e o valor efetivamente recebido em sua liquidação final; 

c) a assunção, pelo Tesouro Nacional, da responsabilidade pelos riscos de crédito 

dos ativos adquiridos na forma deste parágrafo, inclusive pelas eventuais insubsistências 

ativas identificadas antes ou após havê-los assumido, respondendo, ainda, pelos efeitos 

financeiros referentes à redução de seus valores por força de pronunciamento judicial de 

qualquer natureza. 

§ 9º A realização da equalização ou assunção pelo Tesouro Nacional, de que trata 

o parágrafo anterior, dar-se-ão sem prejuízo da responsabilidade civil e penal decorrente de 

eventual conduta ilícita ou gestão temerária na concessão do crédito pertinente. 

§ 10. Fica a Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL autorizada a anuir 

com a repactuação, que venha a gerar benefícios potenciais à prestação do serviço público de 

distribuição de energia, de dívidas setoriais em moeda estrangeira, das empresas incluídas no 

Programa Nacional de Desestatização - PND, para que seja convertida em moeda nacional, 

com remuneração mensal pela variação da taxa do Sistema Especial de Liquidação e Custódia 

- SELIC e prazo máximo de cento e vinte meses considerando períodos de carência e de 

amortização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.182, de 3/11/2015) 

§ 11. Será considerado como data-base da repactuação de que trata o § 10 o 

primeiro dia útil do ano em que se deu a inclusão da empresa no PND. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.182, de 3/11/2015) 
Art. 7º A desestatização dos serviços públicos, efetivada mediante uma das 

modalidades previstas no art. 4º desta Lei, pressupõe a delegação, pelo Poder Público, de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13182-3-novembro-2015-781850-publicacaooriginal-148566-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13182-3-novembro-2015-781850-publicacaooriginal-148566-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13182-3-novembro-2015-781850-publicacaooriginal-148566-pl.html
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concessão ou permissão do serviço, objeto da exploração, observada a legislação aplicável ao 

serviço. 

Parágrafo único. Os princípios gerais e as diretrizes específicas aplicáveis à 

concessão, permissivo ou autorização, elaborados pelo Poder Público, deverão constar do 

edital de desestatização. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.783, DE 11 DE JANEIRO DE 2013 
 

Dispõe sobre as concessões de geração, 

transmissão e distribuição de energia elétrica, 

sobre a redução dos encargos setoriais e sobre 

a modicidade tarifária; altera as Leis nºs 

10.438, de 26 de abril de 2002, 12.111, de 9 de 

dezembro de 2009, 9.648, de 27 de maio de 

1998, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e 

10.848, de 15 de março de 2004; revoga 

dispositivo da Lei nº 8.631, de 4 de março de 

1993; e dá outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA PRORROGAÇÃO DAS CONCESSÕES DE GERAÇÃO 

DE ENERGIA ELÉTRICA E DO REGIME DE COTAS 

 

Art. 1º A partir de 12 de setembro de 2012, as concessões de geração de energia 

hidrelétrica alcançadas pelo art. 19 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, poderão ser 

prorrogadas, a critério do poder concedente, uma única vez, pelo prazo de até 30 (trinta) anos, 

de forma a assegurar a continuidade, a eficiência da prestação do serviço e a modicidade 

tarifária.  

§ 1º A prorrogação de que trata este artigo dependerá da aceitação expressa das 

seguintes condições pelas concessionárias:  

I - remuneração por tarifa calculada pela Agência Nacional de Energia Elétrica - 

ANEEL para cada usina hidrelétrica;  

II - alocação de cotas de garantia física de energia e de potência da usina 

hidrelétrica às concessionárias e permissionárias de serviço público de distribuição de energia 

elétrica do Sistema Interligado Nacional - SIN, a ser definida pela Aneel, conforme 

regulamento do poder concedente;  

III - submissão aos padrões de qualidade do serviço fixados pela Aneel;  

IV - (VETADO);  

V - (VETADO).  

§ 2º A distribuição das cotas de que trata o inciso II do § 1º e respectiva 

remuneração obedecerão a critérios previstos em regulamento, devendo buscar o equilíbrio na 

redução das tarifas das concessionárias e permissionárias de distribuição do SIN. 

§ 3º As cotas de que trata o inciso II do § 1º serão revisadas periodicamente e a 

respectiva alocação às concessionárias e permissionárias de distribuição será formalizada 

mediante a celebração de contratos, conforme regulamento do poder concedente.  

§ 4º Os contratos de concessão e de cotas definirão as responsabilidades das partes 
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e a alocação dos riscos decorrentes de sua atividade.  

§ 5º Nas prorrogações de que trata este artigo, os riscos hidrológicos, considerado 

o Mecanismo de Realocação de Energia - MRE, serão assumidos pelas concessionárias e 

permissionárias de distribuição do SIN, com direito de repasse à tarifa do consumidor final.  

§ 6º Caberá à Aneel disciplinar a realização de investimentos que serão 

considerados nas tarifas, com vistas a manter a qualidade e continuidade da prestação do 

serviço pelas usinas hidrelétricas, conforme regulamento do poder concedente.  

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se às concessões de geração de energia 

hidrelétrica que, nos termos do art. 19 da Lei nº 9.074, de 1995, foram ou não prorrogadas, ou 

que estejam com pedido de prorrogação em tramitação.  

§ 8º O disposto nesta Lei também se aplica às concessões de geração de energia 

hidrelétrica destinadas à produção independente ou à autoprodução, observado o disposto no 

art. 2º.  

§ 9º Vencido o prazo das concessões ou autorizações de geração hidroelétrica de 

potência igual ou inferior a 5 MW (cinco megawatts), aplica-se o disposto no art. 8º da Lei nº 

9.074, de 7 de julho de 1995. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 10. Excepcionalmente, parcela da garantia física vinculada ao atendimento dos 

contratos de fornecimento alcançados pelo art. 22 da Lei nº 11.943, de 28 de maio de 2009, 

não será destinada à alocação de cotas de garantia física de energia e de potência de que trata 

o inciso II do § 1º, visando à equiparação com a redução média de tarifas das concessionárias 

de distribuição do SIN.  

§ 11. Na equiparação de que trata o § 10, deverá ser considerada a redução de 

encargos de que tratam os arts. 21, 23 e 24 desta Lei, de pagamento pelo uso do sistema de 

transmissão, e aquela decorrente da contratação de energia remunerada pela tarifa inicial de 

geração de que trata o art. 13 desta Lei.  

§ 12. Caberá à Aneel a definição do procedimento de que tratam os §§ 10 e 11, 

conforme regulamento do poder concedente.  

§ 13. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 14. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

Art. 2º A outorga de concessão e autorização para aproveitamento de potencial 

hidráulico maior que 5.000 kW (cinco mil quilowatts) e inferior ou igual a 50.000 kW 

(cinquenta mil quilowatts), desde que ainda não tenha sido prorrogada e esteja em vigor 

quando da publicação desta Lei, poderá ser prorrogada a título oneroso, em conformidade 

com o previsto no § 1º-A. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 1º O disposto no art. 1º não se aplica às prorrogações de que trata o caput.  

§ 1º-A. Ao titular da outorga de que trata o caput será facultado prorrogar o 

respectivo prazo de vigência por 30 (trinta) anos, nos termos da legislação vigente para essa 

faixa de potencial hidráulico, desde que se manifeste nesse sentido ao poder concedente em 

até 360 (trezentos e sessenta) dias após receber a comunicação do valor do Uso de Bem 

Público (UBP), referida no § 1º-B, hipótese em que estará automaticamente assumindo, de 

forma cumulativa, as seguintes obrigações: 

I - pagamento pelo UBP informado pelo poder concedente;  

II - recolhimento da Compensação Financeira pela Utilização de Recursos 

Hídricos (CFURH), de que trata a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, a partir da 

prorrogação da outorga, revertida integralmente ao Município de localidade do 

aproveitamento e limitada, para os aproveitamentos autorizados de potência maior que 5.000 

kW (cinco mil quilowatts) e igual ou inferior a 30.000 kW (trinta mil quilowatts), a 50% 

(cinquenta por cento) do valor calculado conforme estabelecido no art. 17 da Lei nº 9.648, de 

27 de maio de 1998. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 1º-B. Em no mínimo 2 (dois) anos antes do final do prazo da outorga, ou em 
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período inferior caso o prazo remanescente da outorga na data de publicação desta Lei seja 

inferior a 2 (dois) anos, o poder concedente informará ao titular da outorga, para os fins da 

prorrogação facultada no § 1º-A, o valor do UBP aplicável ao caso, que deverá atender aos 

princípios de razoabilidade e de viabilidade técnica e econômica e considerar inclusive os 

riscos e os tipos de exploração distintos, tanto de autoprodução, como de produção para 

comercialização a terceiros, previstos na legislação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, de 

17/11/2016) 
§ 2º Todo o excedente de energia elétrica não consumida pelas unidades 

consumidoras do titular da concessão de autoprodução será liquidado no mercado de curto 

prazo ao Preço de Liquidação de Diferenças - PLD.  

§ 3º A receita auferida pela liquidação de que trata o § 2º poderá ser utilizada pelo 

autoprodutor no fomento a projetos de eficiência energética em suas instalações de consumo, 

durante todo o período da concessão.  

§ 4º O disposto neste artigo também se aplica às concessões de geração de energia 

hidrelétrica destinadas à autoprodução, independentemente da potência, desde que não 

interligadas ao SIN.  

§ 5º O pagamento pelo UBP será revertido em favor da modicidade tarifária, 

conforme regulamento do poder concedente. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.360, de 

17/11/2016) 
§ 6º Não havendo, no prazo estabelecido no § 1º-A, manifestação de interesse do 

titular da outorga em sua prorrogação, o poder concedente instaurará processo licitatório para 

outorgar a novo titular a exploração do aproveitamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, de 

17/11/2016) 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DOS ENCARGOS SETORIAIS 

 

Art. 17. Fica a União autorizada a adquirir créditos que a Centrais Elétricas 

Brasileiras S.A. - ELETROBRAS detém contra a Itaipu Binacional.  

Parágrafo único. Para a cobertura dos créditos de que trata o caput, a União 

poderá emitir, sob a forma de colocação direta, em favor da Eletrobras, títulos da Dívida 

Pública Mobiliária Federal, cujas características serão definidas pelo Ministro de Estado da 

Fazenda, respeitada a equivalência econômica com o valor dos créditos.  

Art. 18. Fica a União autorizada a destinar os créditos objeto do art. 17 e os 

créditos que possui diretamente na Itaipu Binacional à Conta de Desenvolvimento Energético 

- CDE.  

Art. 19. Fica a União autorizada a celebrar contratos com a Eletrobras, na 

qualidade de Agente Comercializador de Energia de Itaipu Binacional, nos termos do art. 4º 

da Lei nº 5.899, de 5 de julho de 1973, com a finalidade de excluir os efeitos da variação 

cambial da tarifa de repasse de potência de Itaipu Binacional, preservadas as atuais condições 

dos fluxos econômicos e financeiros da Eletrobrás.  

Parágrafo único. Os pagamentos realizados pela Eletrobrás correspondentes à 

aquisição dos serviços de eletricidade de Itaipu Binacional não serão alterados em função do 

disposto no caput, permanecendo integralmente respeitadas as condições previstas no Tratado 

celebrado em 26 de abril de 1973, entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 

Governo da República do Paraguai, promulgado pelo Decreto Legislativo nº 23, de 30 de 

maio de 1973.  

Art. 20. (Revogado pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.943, DE 28 DE MAIO DE 2009 
 

Autoriza a União a participar de Fundo de 

Garantia a Empreendimentos de Energia 

Elétrica - FGEE; altera o § 4º do art. 1º da Lei 

nº 11.805, de 6 de novembro de 2008; dispõe 

sobre a utilização do excesso de arrecadação e 

do superávit financeiro das fontes de recursos 

existentes no Tesouro Nacional; altera o art. 1º 

da Lei nº 10.841, de 18 de fevereiro de 2004, 

as Leis nºs 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, 

de 26 de dezembro de 1996, 10.848, de 15 de 

março de 2004, 3.890-A, de 25 de abril de 

1961, 10.847, de 15 de março de 2004, e 

10.438, de 26 de abril de 2002; e autoriza a 

União a repassar ao Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social - 

BNDES recursos captados junto ao Banco 

Internacional para a Reconstrução e o 

Desenvolvimento - BIRD. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 22. Os contratos de fornecimento de energia elétrica celebrados entre 

concessionárias geradoras de serviço público, inclusive aquelas sob controle federal, com 

consumidores finais, vigentes à data de publicação desta Lei e que tenham atendido o disposto 

no art. 3º da Lei nº 10.604, de 17 de dezembro de 2002, serão aditados a partir de 1º de julho 

de 2015, desde que atendidas as condições estabelecidas neste artigo, mantidas as demais 

condições contratuais. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 677, de 22/6/2015, 
convertida na Lei nº 13.182, de 3/11/2015) 

§ 1º Os contratos de que trata o caput terão seu término em 8 de fevereiro de 

2037. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 677, de 22/6/2015, convertida na Lei nº 13.182, de 

3/11/2015) 
§ 2º As reservas de potência a serem contratadas de 1º de julho de 2015 a 8 de 

fevereiro de 2032 corresponderão ao montante de energia igual à soma das parcelas a seguir: 

I - totalidade da parcela da garantia física vinculada ao atendimento dos contratos 

de fornecimento alcançados pelo caput, a qual não foi destinada à alocação de cotas de 

garantia física de energia e de potência, nos termos dos §§ 10, 11 e 12 do art. 1º da Lei nº 

12.783, de 11 de janeiro de 2013; e 

II - parcela vinculada a 90% (noventa por cento) da garantia física da Usina 

Hidrelétrica de Sobradinho, no centro de gravidade do submercado da usina, deduzidos as 

perdas elétricas e o consumo interno. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 677, de 22/6/2015, 
convertida na Lei nº 13.182, de 3/11/2015) 

§ 3º A partir de 9 de fevereiro de 2032, as reservas de potência contratadas serão 

reduzidas uniformemente à razão de um sexto a cada ano, observado o disposto no § 1º. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 677, de 22/6/2015, convertida na Lei nº 13.182, de 3/11/2015) 

§ 4º Nos períodos estabelecidos a seguir, estarão sujeitos à alocação de cotas de 

garantia física de energia e de potência para as concessionárias e permissionárias de serviço 

público de distribuição de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional - SIN, nos termos 

do art. 1º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, os montantes de energia correspondentes 
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a: 

I - redução uniforme e anual dos contratos estabelecida no § 3º, no período de 9 de 

fevereiro de 2032 a 8 de fevereiro de 2037; e 

II - qualquer rescisão ou redução permanente dos montantes contratados ao longo 

de sua vigência, no período de 9 de fevereiro de 2022 a 8 de fevereiro de 2037, observado o 

disposto no § 12. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 677, de 22/6/2015, convertida na Lei nº 

13.182, de 3/11/2015) 
§ 5º Observado o disposto neste artigo, a concessão da usina de que trata o inciso 

II do § 2º será prorrogada pelo prazo de até trinta anos, afastado o prazo de antecipação 

previsto no art. 12 da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 677, de 22/6/2015, convertida na Lei nº 13.182, de 3/11/2015) 
§ 6º A garantia física da usina de que trata o inciso II do § 2º não está sujeita à 

alocação de cotas de garantia física de energia e potência estabelecida no inciso II do § 1º do 

art. 1º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, no período de 9 de fevereiro de 2022 a 8 de 

fevereiro de 2037, observado o disposto no § 4º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 677, 

de 22/6/2015, convertida na Lei nº 13.182, de 3/11/2015) 
§ 7º O valor da tarifa dos contratos de que trata o caput será atualizado, 

considerada a variação do índice de atualização previsto contratualmente, desde a data de sua 

última atualização até 30 de junho de 2015. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 677, de 

22/6/2015, convertida na Lei nº 13.182, de 3/11/2015) 
§ 8º Em 1º de julho de 2015, o valor da tarifa atualizado nos termos do § 7º será 

majorado em 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento). (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 677, de 22/6/2015, convertida na Lei nº 13.182, de 3/11/2015) 
§ 9º A partir de 1º de julho de 2016, o valor da tarifa será reajustado anualmente 

em 1º de julho, conforme índice de atualização disposto a seguir: 

I - 70% (setenta por cento) da variação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo - IPCA, publicado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE, referente aos doze meses anteriores à data de reajuste da tarifa; e 

II - 30% (trinta por cento) da expectativa da variação do IPCA para os doze meses 

seguintes à data de reajuste da tarifa, estimada com base na taxa de inflação implícita na 

relação entre as taxas de juros da Letra do Tesouro Nacional - LTN e das Notas do Tesouro 

Nacional Série B - NTN-B ou entre títulos equivalentes que vierem a substituí-los, conforme 

dispuser o regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 677, de 22/6/2015, convertida na 

Lei nº 13.182, de 3/11/2015) 
§ 10. O montante de energia estabelecido no § 2º será rateado entre os 

consumidores de que trata o caput na proporção do consumo médio apurado entre 1º de 

janeiro de 2011 e 30 de junho de 2015. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 677, de 

22/6/2015, convertida na Lei nº 13.182, de 3/11/2015) 
§ 11. A critério de cada consumidor, o montante de energia disponível em seus 

contratos de fornecimento poderá ser rateado entre suas unidades consumidoras atendidas 

pelas concessionárias geradoras de serviço público a que se refere o caput. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 677, de 22/6/2015, convertida na Lei nº 13.182, de 3/11/2015) 
§ 12. Na hipótese de os consumidores não manifestarem interesse em aditar total 

ou parcialmente seus contratos, nos termos deste artigo, ou decidirem pela rescisão ou 

redução de seus contratos ao longo de sua vigência, os montantes de energia dos contratos 

deverão ser facultados aos demais consumidores para rateio. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 677, de 22/6/2015, convertida na Lei nº 13.182, de 3/11/2015) 
§ 13. Sem prejuízo da aplicação dos reajustes em 1º de julho de cada ano, 

conforme definido no § 9º, as tarifas de energia e de demanda calculadas nos termos dos §§ 7º 

e 8º serão objeto das seguintes condições: 

I - a tarifa de demanda no segmento fora de ponta terá um adicional tarifário de 

doze inteiros e sete décimos vezes o seu valor, que vigorará, excepcionalmente, de 1º de julho 
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de 2015 a 31 de dezembro de 2015; 

II - as tarifas de energia e demanda, nos segmentos de ponta e fora de ponta, terão 

redução de 8,8% (oito inteiros e oito décimos por cento), que vigorará, exclusivamente, no 

período de 1º de janeiro de 2016 a 31 de janeiro de 2022, para compensação do adicional 

tarifário de que trata o inciso I; 

III - nos reajustes anuais, a partir de 1º de julho de 2016 até 1º de julho de 2021, 

inclusive, serão consideradas como base de incidência as tarifas definidas com aplicação do 

disposto no inciso II; e 

IV - a partir de 1º de fevereiro de 2022, as tarifas de energia e demanda serão 

calculadas a partir dos valores estabelecidos nos termos dos §§ 7º e 8º, acrescidos dos 

reajustes anuais. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 677, de 22/6/2015, convertida na Lei nº 

13.182, de 3/11/2015) 
§ 14. A energia livre será aquela que ultrapassar os seguintes referenciais de 

energia contratada a cada ano: 

I - para o segmento fora de ponta, a energia associada à reserva de potência 

contratada nesse segmento considerando o fator de carga unitário; e 

II - para o segmento de ponta, a energia associada ao maior valor entre: 

a) a reserva de potência contratada nesse segmento considerando o fator de carga 

unitário; e 

b) 90% (noventa por cento) da reserva de potência contratada no segmento fora de 

ponta. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 677, de 22/6/2015, convertida na Lei nº 13.182, de 

3/11/2015) 
§ 15. Observado o disposto nos §§ 10, 11 e 12, a reserva de potência a ser 

contratada anualmente poderá ser alterada pelo consumidor com antecedência de sessenta dias 

antes do início do ano civil subsequente, nos seguintes termos: 

I - o consumidor deverá apresentar sua revisão de reserva de potência anual 

contratada para o ano seguinte em cada segmento horo-sazonal; 

II - a reserva de potência anual deverá respeitar o limite superior estabelecido pelo 

montante de energia contratado; 

III - a reserva de potência anual no segmento de ponta deverá respeitar o limite 

inferior de 90% (noventa por cento) da reserva de potência contratada nesse segmento, 

exclusivamente para os consumidores que tiverem contratado o mesmo montante de reserva 

de potência contratada nos segmentos de ponta e fora de ponta; 

IV - não será admitida redução de reserva de potência anual no segmento fora de 

ponta; e 

V - não se aplica o disposto no inciso II do § 4º e no § 12 à eventual redução anual 

de reserva de potência. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 677, de 22/6/2015, convertida na 

Lei nº 13.182, de 3/11/2015) 
§ 16. As concessionárias geradoras de serviço público de que trata o caput 

aportarão no Fundo de Energia do Nordeste – FEN a diferença entre a receita dos contratos e 

o valor que exceder à aplicação da tarifa calculada pela Aneel, nos termos do inciso I do § 1º 

do art. 1º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, deduzidos, proporcionalmente a essa 

diferença, os tributos devidos sobre a receita bruta e os encargos setoriais relativos à Reserva 

Global de Reversão, instituída pela Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971, e relativos a pesquisa 

e desenvolvimento, previstos na Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000, e quaisquer outros 

tributos e encargos setoriais que venham a ser criados ou que tenham suas bases de cálculo ou 

alíquotas alteradas, relativa aos seguintes montantes de energia, observado o disposto no § 3º, 

nos termos do § 17: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 677, de 22/6/2015, com 

redação dada pela Lei nº 13.182, de 3/11/2015) 
I - na totalidade da parcela da garantia física referida no inciso I do § 2º nos 

seguintes termos: 
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a) 30% (trinta por cento) da diferença prevista no caput, no período de 1º de 

janeiro de 2016 a 8 de fevereiro de 2022; 

b) 88% (oitenta e oito por cento) da diferença prevista no caput, no período de 9 

de fevereiro de 2022 a 8 de fevereiro de 2030; e 

c) 100% (cem por cento) da diferença prevista no caput, no período de 9 de 

fevereiro de 2030 a 8 de fevereiro de 2037; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 677, de 

22/6/2015, convertida na Lei nº 13.182, de 3/11/2015) 
II - 90% (noventa por cento) da garantia física da usina de que trata o inciso II do 

§ 2º no centro de gravidade do submercado da usina, deduzidos as perdas elétricas e o 

consumo interno, nos seguintes termos: 

a) 88% (oitenta e oito por cento) da diferença prevista no caput, no período de 9 

de fevereiro de 2022 a 8 de fevereiro de 2030; e 

b) 100% (cem por cento) da diferença prevista no caput, no período de 9 de 

fevereiro de 2030 a 8 de fevereiro de 2037. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 677, de 

22/6/2015, convertida na Lei nº 13.182, de 3/11/2015) 
§ 17. Deverá ser deduzido do valor a ser aportado no FEN o valor correspondente 

aos tributos devidos sobre o resultado da concessionária de geração relativo à diferença entre 

a receita dos contratos e o valor que exceder à aplicação da tarifa calculada pela Aneel, 

calculada nos termos do § 16. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.182, de 3/11/2015) 

§ 18. Nos termos do art. 177 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, a 

companhia por ações titular da concessão de geração de que trata o caput submeterá aos 

auditores independentes, ao final de cada exercício, a movimentação financeira dos aportes 

realizados ao FEN por ocasião das demonstrações financeiras anuais, inclusive quanto às 

deduções realizadas nos termos do § 17, devendo ser evidenciados os eventuais ajustes nos 

valores aportados ao FEN, que deverão ser reconhecidos nos aportes ao FEN do exercício 

subsequente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.182, de 3/11/2015) 

§ 19. Excepcionalmente para o período de 7 de julho de 2015 a 31 de dezembro 

de 2015, não será destinado à alocação de cotas de garantia física de energia e de potência de 

que trata o inciso II do § 1º do art. 1º da Lei da nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, o 

montante de cotas de garantia física de energia e de potência correspondente a três vezes o 

montante de energia estabelecido no inciso I do § 2º, sendo alocado às concessionárias 

geradoras de serviço público de que trata o caput. (Primitivo § 17 acrescido pela Medida Provisória nº 

677, de 22/6/2015, convertida na Lei nº 13.182, de 3/11/2015) 
§ 20. A partir do vencimento dos contratos de fornecimento de energia elétrica 

celebrados entre concessionárias geradoras de serviço público, inclusive aquelas sob controle 

federal, e os consumidores finais de que trata esta Lei, será de livre escolha dos consumidores 

o fornecedor com quem contratará sua compra de energia elétrica. (Primitivo § 18 acrescido pela 

Medida Provisória nº 677, de 22/6/2015, convertida na Lei nº 13.182, de 3/11/2015) 
Art. 23. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.182, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2015 
 

Autoriza a Companhia Hidro Elétrica do São 

Francisco e a Furnas Centrais Elétricas a 

participar, respectivamente, do Fundo de 

Energia do Nordeste e do Fundo de Energia do 

Sudeste e do Centro-Oeste, com o objetivo de 

prover recursos para a implementação de 

empreendimentos de energia elétrica; altera as 

Leis nºs 11.943, de 28 de maio de 2009, 9.491, 
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de 9 de setembro de 1997, 10.522, de 19 de 

julho de 2002, e 12.111, de 9 de dezembro de 

2009; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 10. Serão celebrados contratos de suprimento de energia elétrica entre a 

concessionária de geração de energia elétrica de que trata o art. 6ºe os consumidores finais 

com unidades consumidoras localizadas no submercado Sudeste/Centro-Oeste, da classe 

industrial, desde que atendidas as condições estabelecidas neste artigo.  

§ 1º Os contratos bilaterais deverão ser celebrados e registrados no Ambiente de 

Contratação Livre - ACL até 27 de fevereiro de 2020.  

§ 2º Os contratos de que trata o caput terão início em 1º de janeiro de 2016 e 

término em 26 de fevereiro de 2035 e, observado o disposto no § 6º início de suprimento em:  

I - 1º de janeiro de 2016;  

II - 1º de janeiro de 2017; e  

III - 1º de janeiro de 2018.  

§ 3º Os montantes de energia a serem contratados equivalem às parcelas de 

energia vinculadas à garantia física da Usina Hidrelétrica de Itumbiara, no centro de 

gravidade do submercado da usina, deduzidos as perdas elétricas e o consumo interno, 

conforme disposto a seguir:  

I - em 2016, 20% (vinte por cento) da garantia física da usina deduzidos as perdas 

e o consumo interno;  

II - em 2017, 50% (cinquenta por cento) da garantia física da usina deduzidos as 

perdas e o consumo interno; e  

III - a partir de 2018, 80% (oitenta por cento) da garantia física da usina deduzidos 

as perdas e o consumo interno, observado o disposto no § 4º. 

§ 4º A partir de 27 de fevereiro de 2030, os montantes de energia contratada serão 

reduzidos uniformemente à razão de um sexto a cada ano, observado o término de suprimento 

disposto no § 2º.  

§ 5º As revisões ordinárias de garantia física da usina de que trata o § 3º que 

impliquem redução da garantia física ensejarão redução proporcional dos montantes 

contratados.  

§ 6º Para a contratação de que trata o caput, a concessionária geradora de serviço 

público de que trata o art. 6º deverá realizar leilão no prazo de sessenta dias contados da 

publicação desta Lei, nos termos do inciso I do § 5º do art. 27 da Lei nº 10.438, de 26 de abril 

de 2002, observadas as seguintes diretrizes:  

I - o preço de referência do leilão será o preço médio dos contratos aditivados em 

1º de julho de 2015, nos termos do art. 22 da Lei nº 11.943, de 28 de maio de 2009, atualizado 

pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), ou outro que o substitua, do 

mês de dezembro de 2015 até o mês de realização do leilão; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.299, de 21/6/2016) 
II - o critério de seleção será o de maior preço ofertado;  

III - o montante de energia a ser contratada será rateado com base na declaração 

de necessidade dos consumidores de que trata o caput, vencedores do leilão, limitada, no total 

a ser suprido, ao consumo médio apurado entre 1º de janeiro de 2010 e 31 de dezembro de 

2012;  

IV - poderão contratar energia nos leilões, exclusivamente, os consumidores de 

que trata o caput cujas unidades consumidoras são atendidas em tensão superior ou igual a 
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13,8 kV com carga maior ou igual a 500 kW, desde que:  

a) sejam produtores de ferroligas, de silício metálico, ou de magnésio; ou   

b) as unidades consumidoras tenham fator de carga de no mínimo 0,8 (oito 

décimos), apurado no período de que trata o inciso III deste parágrafo; (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016) 
V - a concessionária deverá realizar um ou mais leilões, com frequência mínima 

semestral, para atendimento a partir do início do semestre subsequente, até que a energia de 

que trata o § 3º esteja totalmente contratada, ou até 31 de dezembro de 2019, o que ocorrer 

primeiro.  

VI - a concessionária poderá estabelecer no edital desconto de até 15% (quinze 

por cento), a ser aplicado ao preço resultante do leilão exclusivamente até 26 de fevereiro de 

2020; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016) 

VII - a adjudicação do resultado dos leilões poderá estar condicionada à 

contratação de no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) dos montantes de energia 

disponibilizados em cada certame. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016) 

§ 7º O preço dos contratos será reajustado anualmente em janeiro, conforme 

índice de atualização disposto a seguir:  

I - 70% (setenta por cento) da variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo 

- IPCA, publicado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 

referente aos doze meses anteriores à data de reajuste da tarifa; e  

II - 30% (trinta por cento) da expectativa da variação do IPCA para os doze meses 

seguintes à data de reajuste da tarifa, estimada com base na taxa de inflação implícita na 

relação entre as taxas de juros da Letra do Tesouro Nacional - LTN e das Notas do Tesouro 

Nacional série B - NTN-B ou entre títulos equivalentes que vierem a substituí-los, conforme 

dispuser o regulamento.  

§ 8º A energia contratada terá sazonalização e modulação uniforme, e o 

pagamento dar-se-á pela energia contratada ao valor resultante dos leilões de que trata o § 6º 

atualizado nos termos do § 7º  

§ 9º A diferença entre a energia contratada média e a energia consumida média 

será apurada mensalmente, calculada para cada consumidor vencedor do leilão pela diferença 

entre:  

I - a média móvel de doze meses da energia contratada; e  

II - a média do consumo de energia dos doze meses precedentes ao mês de 

apuração, contabilizado na Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, 

considerado o rateio de perdas na Rede Básica.  

§ 10. Na hipótese da energia consumida média ser inferior à energia contratada 

média, será devido pelo consumidor ao concessionário de geração o valor a ser calculado 

conforme disposto a seguir:  

I - a diferença entre a energia contratada média e a energia consumida média será 

valorada, considerado o período de dozes meses anteriores ao mês de apuração, pela diferença 

positiva entre:  

a) o Preço de Liquidação das Diferenças - PLD médio, do submercado 

Sudeste/Centro-Oeste; e   

b) o preço médio dos contratos de que trata o caput;   

II - não haverá qualquer valor devido quando o PLD médio for inferior ou igual 

ao preço médio dos contratos;  

III - será devido mensalmente o valor correspondente a um doze avos do valor 

calculado nos termos do inciso I;  

IV - o pagamento da primeira parcela de que trata o inciso III dar-se-á após 

decorridos vinte e quatro meses do início de suprimento do contrato;  
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V - as parcelas de que trata o inciso III serão devidas até a completa quitação das 

diferenças entre a energia contratada média e a energia consumida média.  

§ 11. A critério de cada consumidor, o montante de energia disponível em seus 

contratos de suprimento poderá ser rateado entre suas unidades consumidoras contratadas com 

a concessionária de geração.  

§ 12. Na hipótese dos consumidores decidirem pela rescisão ou redução de seus 

contratos ao longo de sua vigência, os montantes de energia dos contratos deverão ser 

facultados aos demais consumidores para rateio.  

§ 12-A. No caso de rescisão ou de redução dos contratos de que trata o § 12, a 

multa rescisória estará limitada a 30% (trinta por cento) do valor da energia remanescente ou 

a 10% (dez por cento) do valor da energia contratada total, o que for menor, aplicado à 

proporção da energia a ser descontratada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016) 

§ 12-B. Não será aplicada a multa prevista no § 12-A se a rescisão ou a redução 

dos contratos de que trata o § 12 for notificada pelo comprador nos seguintes prazos:  

I - com antecedência de no mínimo 18 (dezoito) meses, no caso de rescisão;  

II - com antecedência de no mínimo 6 (seis) meses do início do ano civil 

subsequente, no caso de redução. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016) 

§ 13. Nos períodos estabelecidos a seguir, estarão sujeitos à alocação de cotas de 

garantia física de energia e de potência para as concessionárias e permissionárias de serviço 

público de distribuição de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional - SIN, nos termos 

do art. 1º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, os montantes de energia correspondentes 

a:  

I - redução uniforme e anual dos contratos estabelecida no § 4º no período de 27 

de fevereiro de 2030 a 26 de fevereiro de 2035;  

II - qualquer rescisão ou redução permanente dos montantes contratados ao longo 

de sua vigência, no período de 27 de fevereiro de 2020 a 26 de fevereiro de 2035, observado o 

disposto no § 12; e  

III - qualquer parcela de energia de que trata o inciso III do § 3º que não tiver sido 

contratada nos termos do § 6º no período de 27 de fevereiro de 2020 a 26 de fevereiro de 

2035.  

§ 14. Observado o disposto neste artigo, a concessão da usina de que trata o § 3º 

será prorrogada pelo prazo de até trinta anos, afastado o prazo de antecipação previsto no art. 

12 da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013.  

§ 15. A garantia física da usina de que trata o § 3º não estará sujeita à alocação de 

cotas de garantia física de energia e potência estabelecida no inciso II do § 1º do art. 1º da Lei 

nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, no período de 27 de fevereiro de 2020 a 26 de fevereiro 

de 2035, observado o disposto no § 13.  

§ 16. A concessionária geradora de serviço público de que trata o caput aportará 

no Fundo de Energia do Sudeste e do Centro- Oeste - FESC a diferença entre a receita dos 

contratos e o valor que exceder à aplicação da tarifa calculada pela Aneel, nos termos do 

inciso I do § 1º do art. 1º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, deduzidos, 

proporcionalmente a essa diferença, os tributos devidos sobre a receita bruta e os encargos 

setoriais relativos à Reserva Global de Reversão, instituída pela Lei nº 5.655, de 20 de maio 

de 1971, e relativos a pesquisa e desenvolvimento, previstos na Lei nº 9.991, de 24 de julho 

de 2000, e quaisquer outros tributos e encargos setoriais que venham a ser criados ou tenham 

suas bases de cálculo ou alíquotas alteradas, relativa ao montante de energia contratada nos 

termos dos §§ 3º e 5º, observado o disposto nos §§ 4º e 13, nos termos dos §§ 17 e 18.  

§ 17. Deverá ser deduzido do valor a ser aportado no FESC o valor 

correspondente aos tributos devidos sobre o resultado da concessionária de geração relativo à 

diferença entre a receita dos contratos e o valor que exceder à aplicação da tarifa calculada 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13299-21-junho-2016-783251-publicacaooriginal-150601-pl.html
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pela Aneel, nos termos do § 16.  

§ 18. O aporte ao FESC da diferença entre a receita dos contratos e o valor que 

exceder à aplicação da tarifa calculada pela Aneel, nos termos dos §§ 15 e 16, relativa ao 

montante de energia contratado nos termos dos §§ 3º e 5º, observado o disposto nos §§ 4º e 

13, dar-se-á considerando o disposto a seguir:  

I - 88% (oitenta e oito por cento) da diferença prevista no caput, no período de 27 

de fevereiro de 2020 a 26 de fevereiro de 2030;  

II - 100% (cem por cento) da diferença prevista no caput, no período de 27 de 

fevereiro de 2030 a 26 de fevereiro de 2035; e  

III - 100% (cem por cento) da receita adicional prevista nos §§ 9º e 10, realizadas 

as deduções previstas nos §§ 16 e 17, no período de 27 de fevereiro de 2020 a 26 de fevereiro 

de 2035.  

§ 19. Nos termos do art. 177 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, a 

companhia por ações titular da concessão de geração de que trata o caput submeterá aos 

auditores independentes, ao final de cada exercício, a movimentação financeira dos aportes 

realizados ao FESC por ocasião das demonstrações financeiras anuais, inclusive quanto às 

deduções realizadas nos termos do § 17, devendo ser evidenciados os eventuais ajustes nos 

valores aportados ao FESC, que deverão ser reconhecidos nos aportes ao FESC do exercício 

subsequente.  

§ 20. A partir do vencimento dos contratos de fornecimento de energia elétrica 

celebrados entre concessionárias geradoras de serviço público, inclusive aquelas sob controle 

federal, e os consumidores finais de que trata esta Lei, será de livre escolha dos consumidores 

o fornecedor com quem contratará sua compra de energia elétrica.  

Art. 11. A Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

"Art. 6º ....................................................................................  

...................................................................................................  

§ 10. Fica a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL autorizada a 

anuir com a repactuação, que venha a gerar benefícios potenciais à prestação 

do serviço público de distribuição de energia, de dívidas setoriais em moeda 

estrangeira, das empresas incluídas no Programa Nacional de Desestatização 

- PND, para que seja convertida em moeda nacional, com remuneração 

mensal pela variação da taxa do Sistema Especial de Liquidação e Custódia 

- SELIC e prazo máximo de cento e vinte meses considerando períodos de 

carência e de amortização.  

§ 11. Será considerado como data-base da repactuação de que trata o § 10 o 

primeiro dia útil do ano em que se deu a inclusão da empresa no PND." 

(NR) 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

Dispõe sobre as sociedades por ações.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

AÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
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Seção III 

Espécies e Classes 

....................................................................................................................................................... 

Ações Preferenciais  
 

Art. 17. As preferências ou vantagens das ações preferenciais podem consistir: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

I - em prioridade na distribuição de dividendo, fixo ou mínimo; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

II - em prioridade no reembolso do capital, com prêmio ou sem ele; ou (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

III - na acumulação das preferências e vantagens de que tratam os incisos I e II. 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

§ 1º Independentemente do direito de receber ou não o valor de reembolso do 

capital com prêmio ou sem ele, as ações preferenciais sem direito de voto ou com restrição ao 

exercício deste direito, somente serão admitidas à negociação no mercado de valores 

mobiliários se a elas for atribuída pelo menos uma das seguintes preferências ou vantagens: 

(“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

I - direito de participar do dividendo a ser distribuído, correspondente a, pelo 

menos, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, calculado na forma do art. 

202, de acordo com o seguinte critério: (“Caput” do inciso acrescido pela Lei nº 10.303, de 

31/10/2001) 

a) prioridade no recebimento dos dividendos mencionados neste inciso 

correspondente a, no mínimo, 3% (três por cento) do valor do patrimônio líquido da ação; e 

(Alínea acrescida pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

b) direito de participar dos lucros distribuídos em igualdade de condições com as 

ordinárias, depois de a estas assegurado dividendo igual ao mínimo prioritário estabelecido 

em conformidade com a alínea a; ou  (Alínea acrescida pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

II - direito ao recebimento de dividendo, por ação preferencial, pelo menos 10% 

(dez por cento) maior do que o atribuído a cada ação ordinária; ou (Inciso acrescido pela Lei 

nº 10.303, de 31/10/2001) 

III - direito de serem incluídas na oferta pública de alienação de controle, nas 

condições previstas no art. 254-A, assegurado o dividendo pelo menos igual ao das ações 

ordinárias. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

§ 2º Deverão constar do estatuto, com precisão e minúcia, outras preferências ou 

vantagens que sejam atribuídas aos acionistas sem direito a voto, ou com voto restrito, além 

das previstas neste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

§ 3º Os dividendos, ainda que fixos ou cumulativos, não poderão ser distribuídos 

em prejuízo do capital social, salvo quando, em caso de liquidação da companhia, essa 

vantagem tiver sido expressamente assegurada. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

10.303, de 31/10/2001) 

§ 4º Salvo disposição em contrário no estatuto, o dividendo prioritário não é 

cumulativo, a ação com dividendo fixo não participa dos lucros remanescentes e a ação com 

dividendo mínimo participa dos lucros distribuídos em igualdade de condições com as 

ordinárias, depois de a estas assegurado dividendo igual ao mínimo. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

§ 5º Salvo no caso de ações com dividendo fixo, o estatuto não pode excluir ou 

restringir o direito das ações preferenciais de participar dos aumentos de capital decorrentes 

da capitalização de reservas ou lucros (art. 169). (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

10.303, de 31/10/2001) 
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§ 6º O estatuto pode conferir às ações preferenciais com prioridade na distribuição 

de dividendo cumulativo, o direito de recebê-lo, no exercício em que o lucro for insuficiente, 

à conta das reservas de capital de que trata o § 1º do art. 182. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

§ 7º Nas companhias objeto de desestatização poderá ser criada ação preferencial 

de classe especial, de propriedade exclusiva do ente desestatizante, à qual o estatuto social 

poderá conferir os poderes que especificar, inclusive o poder de veto às deliberações da 

assembléia-geral nas matérias que especificar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.303, de 

31/10/2001) 

Vantagens Políticas  
 

Art. 18. O estatuto pode assegurar a uma ou mais classes de ações preferenciais o 

direito de eleger, em votação em separado, um ou mais membros dos órgãos de 

administração.  

Parágrafo único. O estatuto pode subordinar as alterações estatutárias que 

especificar à aprovação, em assembléia especial, dos titulares de uma ou mais classes de 

ações preferenciais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL DE 2002 
 

Dispõe sobre a expansão da oferta de energia 

elétrica emergencial, recomposição tarifária 

extraordinária, cria o Programa de Incentivo às 

Fontes Alternativas de Energia Elétrica 

(Proinfa), a Conta de Desenvolvimento 

Energético (CDE), dispõe sobre a 

universalização do serviço público de energia 

elétrica, dá nova redação às Leis nº 9.427, de 

26 de dezembro de 1996, nº 9.648, de 27 de 

maio de 1998, nº 3.890-A, de 25 de abril de 

1961, nº 5.655, de 20 de maio de 1971, nº 

5.899, de 5 de julho de 1973, nº 9.991, de 24 

de julho de 2000, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os custos, inclusive de natureza operacional, tributária e administrativa, 

relativos à aquisição de energia elétrica (kWh) e à contratação de capacidade de geração ou 

potência (Kw) pela Comercializadora Brasileira de Energia Emergencial - CBEE serão 

rateados entre todas as classes de consumidores finais atendidas pelo Sistema Elétrico 

Nacional Interligado, proporcionalmente ao consumo individual verificado, mediante 

adicional tarifário específico, segundo regulamentação a ser estabelecida pela Agência 

Nacional de Energia Elétrica - Aneel.  

§ 1º O rateio dos custos relativos à contratação de capacidade de geração ou 

potência (kW) referidos no caput não se aplica ao consumidor beneficiado pela Tarifa Social 

de Energia Elétrica, integrante da Subclasse Residencial Baixa Renda. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.212, de 20/01/2010) 

§ 2º O rateio dos custos relativos à aquisição de energia elétrica (kWh) referidos 
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no caput não se aplica ao consumidor cujo consumo mensal seja inferior a 350 kWh 

integrante da Classe Residencial e 700 kWh integrante da Classe Rural.  

§ 3º Os resultados financeiros obtidos pela CBEE serão destinados à redução dos 

custos a serem rateados entre os consumidores.  

§ 4º Até a efetiva liquidação das operações do Mercado Atacadista de Energia 

Elétrica - MAE, fica autorizada a aquisição de energia elétrica e de recebíveis do MAE, bem 

como a contratação de capacidade pela CBEE, como instrumentos do Programa Prioritário de 

Termeletricidade - PPT, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo.  

§ 5º  (Revogado pela Lei nº 12.212, de 20/01/2010) 

§ 6º (Revogado pela Lei nº 12.212, de 20/01/2010) 

§ 7º (Revogado pela Lei nº 12.212, de 20/01/2010) 

§ 8º (VETADO)  

Art. 2º Parcela das despesas com a compra de energia no âmbito do MAE, 

realizadas pelas concessionárias, permissionárias e autorizadas de geração e de distribuição 

até dezembro de 2002, decorrentes da redução da geração de energia elétrica nas usinas 

participantes do Mecanismo de Realocação de Energia - MRE e consideradas nos 

denominados contratos iniciais e equivalentes, será repassada aos consumidores atendidos 

pelo Sistema Elétrico Interligado Nacional, na forma estabelecida por resolução da Câmara de 

Gestão da Crise de Energia Elétrica - GCE ou, extinta esta, da Aneel.  

§ 1º As despesas não alcançadas pelo disposto no caput serão objeto de transação 

entre os signatários dos denominados contratos iniciais e equivalentes, observada a disciplina 

constante de resolução da Aneel.  

§ 2º Do valor global adquirido, a parcela a ser rateada, mensalmente divulgada 

pela Aneel, será calculada pela diferença entre o preço da energia no âmbito do MAE e o 

valor de R$ 0,04926/kWh.  

§ 3º O repasse será realizado sob a forma de rateio proporcional ao consumo 

individual verificado e não se aplica aos consumidores integrantes da Subclasse Residencial 

Baixa Renda, nem àqueles cujo consumo mensal seja inferior a 350 kWh da Classe 

Residencial e 700 kWh da Classe Rural.  

Art. 3º Fica instituído o Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia 

Elétrica - Proinfa, com o objetivo de aumentar a participação da energia elétrica produzida por 

empreendimentos de Produtores Independentes Autônomos, concebidos com base em fontes 

eólica, pequenas centrais hidrelétricas e biomassa, no Sistema Elétrico Interligado Nacional, 

mediante os seguintes procedimentos:  

I - na primeira etapa do programa: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 

nº 10.762, de 11/11/2003) 

a) os contratos serão celebrados pela Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - 

ELETROBRÁS até 30 de junho de 2004, para a implantação de 3.300 (três mil e trezentos) 

MW de capacidade, em instalações de produção com início de funcionamento previsto para 

até 30 de dezembro de 2008, assegurando a compra da energia a ser produzida no prazo de 20 

(vinte) anos, a partir da data de entrada em operação definida no contrato, observados os 

valores e pisos definidos na alínea b deste inciso; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

11.075, de 30/12/2004) (Data de início de funcionamento prorrogada para 30/12/2010, de 

acordo com o art. 21 da Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 

b) a contratação a que se refere a alínea a deverá ser distribuída igualmente, em 

termos de capacidade instalada, por cada uma das fontes participantes do programa e a 

aquisição da energia será feita pelo valor econômico correspondente à tecnologia específica 

de cada fonte, valor este a ser definido pelo Poder Executivo, mas tendo como pisos cinqüenta 

por cento, setenta por cento e noventa por cento da tarifa média nacional de fornecimento ao 

consumidor final dos últimos doze meses, para a produção concebida a partir de biomassa, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600945&seqTexto=122728&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600945&seqTexto=122728&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600945&seqTexto=122728&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497315&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497315&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535270&seqTexto=22981&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535270&seqTexto=22981&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588525&seqTexto=113115&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588525&seqTexto=113115&PalavrasDestaque=


33 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9463/2018 

pequenas centrais hidrelétricas e energia eólica, respectivamente; (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

c) o valor pago pela energia elétrica adquirida na forma deste inciso, os custos 

administrativos e financeiros e os encargos tributários incorridos pela Eletrobrás na 

contratação serão rateados, após prévia exclusão do consumidor beneficiado pela Tarifa 

Social de Energia Elétrica, integrante da Subclasse Residencial Baixa Renda, entre todas as 

classes de consumidores finais atendidas pelo Sistema Elétrico Interligado Nacional, 

proporcionalmente ao consumo verificado;  (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.762, de 

11/11/2003 e com nova redação dada pela Lei nº 12.212, de 20/01/2010) 

d) a contratação das instalações de que trata este inciso I, far-se-á mediante 

Chamada Pública para conhecimento dos interessados, considerando, no conjunto de cada 

fonte específica, daquelas habilitadas, primeiramente as que tiverem as Licenças Ambientais 

de Instalação - LI - mais antigas, prevalecendo, em cada instalação, a data de emissão da 

primeira LI, caso tenha ocorrido prorrogação ou nova emissão, limitando-se a contratação por 

Estado a vinte por cento das fontes eólica e biomassa e quinze por cento da Pequena Central 

Hidrelétrica - PCH; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

e) concluído o processo definido na alínea d sem a contratação do total previsto 

por fonte e existindo ainda empreendimentos com Licença Ambiental de Instalação - LI - 

válidas, o saldo remanescente por fonte será distribuído entre os Estados de localização desses 

empreendimentos, na proporção da oferta em Kw (quilowatt), reaplicando-se o critério de 

antigüidade da LI até a contratação do total previsto por fonte; (Alínea com redação dada pela 

Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

f) será admitida a participação direta de fabricantes de equipamentos de geração, 

sua controlada, coligada ou controladora na constituição do Produtor Independente 

Autônomo, desde que o índice de nacionalização dos equipamentos e serviços seja, na 

primeira etapa, de, no mínimo sessenta por cento em valor e, na segunda etapa, de, no 

mínimo, noventa por cento em valor; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.762, de 

11/11/2003) 

g) fica a ELETROBRÁS autorizada, no caso da não contratação a que se referem 

as alíneas d e e deste inciso, pela insuficiência de projetos habilitados, a celebrar contratos por 

fonte até 28 de dezembro de 2004, da diferença entre os 1.100 (mil e cem) MW e a 

capacidade contratada por fonte, seguindo os mesmos critérios adotados nas alíneas d e e 

deste inciso; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003 e com nova redação dada 

pela Lei nº 11.075, de 30/12/2004) 

h) no caso das metas estipuladas para cada uma das fontes não terem sido 

atingidas conforme estabelece a alínea g caberá à ELETROBRÁS contratar imediatamente as 

quotas remanescentes de potência entre os projetos habilitados nas demais fontes, seguindo o 

critério de antigüidade da Licença Ambiental de Instalação; (Alínea acrescida pela Lei nº 

10.762, de 11/11/2003) 

II - na segunda etapa do programa:  

a) atingida a meta de 3.300 MW, o desenvolvimento do Programa será realizado 

de forma que as fontes eólica, pequenas centrais hidrelétricas e biomassa atendam a 10% (dez 

por cento) do consumo anual de energia elétrica no País, objetivo a ser alcançado em até 20 

(vinte) anos, aí incorporados o prazo e os resultados da primeira etapa;   

b) os contratos serão celebrados pela ELETROBRÁS, com prazo de duração de 

vinte anos e preço equivalente ao valor econômico correspondente à geração de energia 

competitiva, definida como o custo médio ponderado de geração de novos aproveitamentos 

hidráulicos com potência superior a 30.000 Kw e centrais termelétricas a gás natural, 

calculado pelo Poder Executivo; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.762, de 

11/11/2003) 
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c) a aquisição far-se-á mediante programação anual de compra da energia elétrica 

de cada produtor, de forma que as referidas fontes atendam o mínimo de 15% (quinze por 

cento) do incremento anual da energia elétrica a ser fornecida ao mercado consumidor 

nacional, compensando-se os desvios verificados entre o previsto e realizado de cada 

exercício, no subseqüente;   

d) o produtor de energia alternativa fará jus a um crédito complementar, calculado 

pela diferença entre o valor econômico correspondente à tecnologia específica de cada fonte, 

valor este a ser definido pelo Poder Executivo, e o valor recebido da ELETROBRÁS, para 

produção concebida a partir de biomassa, pequena central hidrelétrica e eólica; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

e) até o dia 30 de janeiro de cada exercício, os produtores emitirão um Certificado 

de Energia Renovável - CER, em que conste, no mínimo, a qualificação jurídica do agente 

produtor, o tipo da fonte de energia primária utilizada e a quantidade de energia elétrica 

efetivamente comercializada no exercício anterior, a ser apresentado à Aneel para fiscalização 

e controle das metas anuais;   

f) o Poder Executivo regulamentará os procedimentos e a Eletrobrás diligenciará 

no sentido de que a satisfação dos créditos complementares de que trata a alínea d não 

ultrapasse 30 (trinta) dias da requisição de pagamento feita pelo agente produtor;   

g) na ordenação da contratação, que será precedida de Chamada Pública para 

conhecimento dos interessados, a Eletrobrás aplicará os critérios constantes do inciso I, 

alíneas d, e, e f , observando, ainda, o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) meses entre a 

assinatura do contrato e o início de funcionamento das instalações;   

h) a contratação deverá ser distribuída igualmente, em termos de capacidade 

instalada, por cada uma das fontes participantes do Programa, podendo o Poder Executivo, a 

cada 5 (cinco) anos de implantação dessa Segunda Etapa, transferir para as outras fontes o 

saldo de capacidade de qualquer uma delas, não contratada por motivo de falta de oferta dos 

agentes interessados;   

i) o valor pago pela energia elétrica adquirida na forma deste inciso, os custos 

administrativos e financeiros e os encargos tributários incorridos pela Eletrobrás na 

contratação serão rateados, após prévia exclusão do consumidor beneficiado pela Tarifa 

Social de Energia Elétrica, integrante da Subclasse Residencial Baixa Renda, entre todas as 

classes de consumidores finais atendidas pelo Sistema Elétrico Interligado Nacional, 

proporcionalmente ao consumo verificado.(Alínea com redação dada pela Lei nº 10.762, de 

11/11/2003   e    com nova redação dada pela Lei nº 12.212, de 20/01/2010) 

§ 1º Produtor Independente é Autônomo quando sua sociedade, não sendo ela 

própria concessionária de qualquer espécie, não é controlada ou coligada de concessionária de 

serviço público ou de uso do bem público de geração, transmissão ou distribuição de energia 

elétrica, nem de seus controladores ou de outra sociedade controlada ou coligada com o 

controlador comum. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 2º Poderá o Poder Executivo autorizar à ELETROBRÁS realizar contratações 

com Produtores Independentes que não atendam os requisitos do § 1º, desde que o total 

contratado não ultrapasse a vinte e cinco por cento da programação anual e dessas 

contratações não resulte preterição de oferta de Produtor Independente Autônomo, 

observando-se, no caso da energia eólica, que na primeira etapa do Programa o total das 

contratações seja distribuído igualmente entre Autônomos e não Autônomos. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 3º Caberá ao Ministério de Minas Energia a elaboração de Guia de Habilitação 

por fonte, consignando as informações complementares às Licenças Ambientais de Instalação, 

necessárias à participação no PROINFA. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 

11/11/2003) 
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§ 4º Somente poderão participar da Chamada Pública, Produtores que comprovem 

um grau de nacionalização dos equipamentos e serviços de, no mínimo, sessenta por cento, na 

primeira etapa e noventa por cento na segunda etapa, em cada empreendimento. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 5º As concessionárias, permissionárias e o Operador Nacional do Sistema - ONS 

emitirão documento conclusivo relativo ao processo de acesso aos sistemas de transmissão e 

distribuição, conforme Procedimentos de Rede, no prazo máximo de trinta dias após a 

contratação do empreendimento pela ELETROBRÁS, cabendo à ANEEL diligenciar no 

sentido de garantir o livre acesso do empreendimento contratado pelo critério de mínimo 

custo global de interligação e reforços nas redes, decidindo eventuais divergências e 

observando os prazos de início de funcionamento das centrais geradoras estabelecidos neste 

artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 6º Após um período de 3 (três) anos da realização da Chamada Pública, o 

Produtor Independente Autônomo poderá alterar seu regime para produção independente de 

energia, mantidos os direitos e obrigações do regime atual, cabendo à Eletrobrás promover 

eventuais alterações contratuais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

§ 7º Fica restrita à 1ª (primeira) etapa do programa a contratação preferencial de 

Produtor Independente Autônomo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

Art. 4º A Aneel procederá à recomposição tarifária extraordinária prevista no art. 

28 da Medida Provisória no 2.198-5, de 24 de agosto de 2001, sem prejuízo do reajuste 

tarifário anual previsto nos contratos de concessão de serviços públicos de distribuição de 

energia elétrica.  

§ 1º A recomposição tarifária extraordinária de que trata o caput será 

implementada por meio de aplicação às tarifas de fornecimento de energia elétrica, pelo prazo 

e valor máximos a serem divulgados por concessionária, em ato da Aneel a ser publicado até 

30 de agosto de 2002, dos seguintes índices:  

I - até 2,9% (dois vírgula nove por cento), para os consumidores integrantes das 

Classes Residencial, Rural e iluminação pública;  

II - até 7,9% (sete vírgula nove por cento), para os demais consumidores;  

III - (VETADO)  

§ 2º Não se aplicam os índices previstos no § 1º à tarifa de energia elétrica devida 

pelos consumidores integrantes da Subclasse Residencial Baixa Renda.  

§ 3º A recomposição tarifária extraordinária será aplicada tão-somente às áreas do 

Sistema Elétrico Interligado Nacional sujeitas, por disposição expressa de resolução da GCE, 

ao Programa Emergencial de Redução do Consumo de Energia Elétrica - Percee, e aos 

seguintes períodos:  

I - desde 1º de junho de 2001 até 28 de fevereiro de 2002, para os consumidores 

atendidos por meio dos Sistemas Interligados das Regiões Sudeste, Centro-Oeste e Nordeste; 

e  

II - desde 1º de julho de 2001 até 31 de dezembro de 2001, para os consumidores 

dos Estados do Pará e do Tocantins e da parte do Estado do Maranhão atendida pelo Sistema 

Interligado Norte.  

§ 4º A recomposição tarifária extraordinária vigorará pelo período necessário à 

compensação do montante referido no § 9º, apurado pela Aneel na forma de resolução da 

GCE, observados o prazo e valor máximos fixados na forma do § 1º deste artigo.  

§ 5º A recomposição tarifária extraordinária estará sujeita a homologação pela 

Aneel e observará as seguintes regras:  

I - a primeira parcela do montante a recompor será homologada no prazo de 15 

(quinze) dias, contado do cumprimento do disposto nos incisos IV a VII, considerando-se os 

meses efetivamente apurados;  
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II - a segunda parcela do montante a recompor será homologada no prazo de até 

180 (cento e oitenta) dias, contado da extinção do Percee;  

III - o detalhamento da metodologia, os prazos, a forma, as condições e o 

procedimento da recomposição tarifária extraordinária, em especial os requisitos para sua 

homologação, serão estabelecidos em resolução da Aneel;  

IV - a homologação da recomposição tarifária extraordinária será condicionada a 

pedido do interessado e à certeza, correção e consistência das informações a serem prestadas à 

Aneel e por ela elencadas e verificadas, inclusive as relativas a eventuais reduções de custos 

durante o racionamento ou decorrentes de interpretação, explicitação e revisão de estipulações 

contratuais, que serão objeto de declarações, compromissos, termos aditivos e transações 

entre as partes, em especial no que concerne à parcela das despesas de que cuida o art. 2º não 

alcançada por repasse aos consumidores e aos excedentes dos contratos iniciais e 

equivalentes, nos termos de resolução da Aneel, observadas as diretrizes previstas no § 9º;  

V - para atender aos fins previstos no inciso IV, a homologação da recomposição 

tarifária extraordinária estará condicionada, nos termos de resolução da Aneel, à solução de 

controvérsias contratuais e normativas e à eliminação e prevenção de eventuais litígios 

judiciais ou extrajudiciais, inclusive por meio de arbitragem levada a efeito pela Aneel;  

VI - a homologação da recomposição tarifária extraordinária estará condicionada 

à observância pelo interessado do disposto no parágrafo único do art. 2º e no § 1º do art. 6º, 

bem como à renúncia ou desistência pelo interessado de qualquer pleito, judicial ou 

extrajudicial, junto ao poder concedente ou aos agentes do setor elétrico relativo a fatos e 

normas concernentes ao Percee, à recomposição tarifária extraordinária de que cuida este 

artigo e ao disposto nesta Lei;  

VII - a homologação da recomposição tarifária extraordinária estará condicionada 

à adesão aos acordos firmados entre os agentes do setor elétrico, pela maioria qualificada das 

distribuidoras e geradoras sujeitas aos contratos iniciais e equivalentes, nos termos de 

resolução da Aneel.  

§ 6º Ficam as empresas públicas e as sociedades de economia mista federais 

autorizadas a celebrar transações e a promover os atos necessários à solução de controvérsias 

contratuais e normativas prevista no inciso V do § 5º deste artigo, considerando-se 

disponíveis os direitos sobre os quais recairão.  

§ 7º Não verificada a homologação no prazo previsto no § 5º deste artigo, a 

recomposição tarifária extraordinária vigorará por 12 (doze) meses e será abatida 

integralmente no reajuste tarifário anual subseqüente.  

§ 8º Os contratos iniciais e equivalentes, assim reconhecidos em resolução da 

Aneel, serão aditados para contemplar uma fórmula compulsória de solução de controvérsias, 

para que a Aneel instaure ex officio, caso as partes não o façam em prazo determinado, os 

mecanismos de solução de controvérsias existentes, sem prejuízo da atuação subsidiária da 

Aneel na arbitragem de controvérsias.  

§ 9º A GCE estabelecerá os parâmetros gerais da metodologia de cálculo do 

montante devido a cada interessado a título de recomposição tarifária extraordinária, bem 

como diretrizes para a homologação da recomposição tarifária extraordinária, vedada a 

estipulação de critérios ou parâmetros cujos efeitos sejam o de garantir receita bruta ou 

remuneração mínima às concessionárias e permissionárias.  

§ 10. A recomposição tarifária extraordinária não constitui garantia de receita 

bruta nem de remuneração mínima às concessionárias e permissionárias, devendo para tanto 

abater-se do montante a recompor eventuais reduções de custos que, a critério da Aneel, 

comprovadamente não se refiram a ganhos de produtividade alheios ao Percee ou a eventuais 

postergações de custos em função de restrições financeiras advindas da redução de receita, 

bem como deduzir ainda os efeitos estimados da expectativa de redução da atividade 
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econômica sobre o consumo de energia elétrica.  

§ 11. O processo especial da recomposição tarifária extraordinária prevista neste 

artigo será realizado uma única vez, não constituindo, em hipótese alguma, instrumento 

permanente de alteração de tarifa normal nem parcela componente das tarifas normais para 

fins de futuros reajustes ou revisões tarifárias.  

§ 12. Não se aplicam os §§ 1º e 3º do art. 2º da Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro 

de 2001, ao disposto neste artigo.  

§ 13. A eficácia da recomposição tarifária extraordinária fica condicionada ao fiel 

cumprimento pelos interessados, individualmente considerados, de todas as obrigações por 

eles assumidas nos termos desta Lei e à ausência de sua impugnação judicial ou extrajudicial 

pelos mesmos interessados.  

§ 14. A prática pelos interessados dos atos previstos neste artigo, em especial 

daqueles referidos nos incisos IV a VII do § 5º, não acarretará ônus, encargos, 

responsabilidades, desembolsos, pagamentos ou custos, de qualquer natureza, para o poder 

concedente.  

§ 15. Fica autorizado o registro dos recebíveis da recomposição tarifária 

extraordinária de que trata este artigo em sistema centralizado de liquidação e custódia 

autorizado pelo órgão federal competente.  

§ 16. Os prazos e os valores máximos por concessionária a serem divulgados nos 

termos do § 1º não poderão ser ampliados e a sua não divulgação implicará a imediata 

suspensão da cobrança da recomposição tarifária, até que se cumpra o estabelecido no § 1º, 

devendo a média ponderada dos prazos referidos não exceder a 72 (setenta e dois) meses.  

§ 17. Sem prejuízo do disposto neste artigo, o Poder Executivo poderá ajustar a 

forma de incidência e cobrança da recomposição tarifária extraordinária dos consumidores 

industriais que celebrarem os contratos de que trata o § 8º do art. 1º, visando a manutenção 

dos princípios e práticas concorrenciais.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 13. Fica criada a Conta de Desenvolvimento Energético - CDE visando ao 

desenvolvimento energético dos Estados, além dos seguintes objetivos: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 
I - promover a universalização do serviço de energia elétrica em todo o território 

nacional; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 

12.783, de 11/1/2013) 
a) (Revogada pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

b) (Revogada pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

 

II - garantir recursos para atendimento da subvenção econômica destinada à 

modicidade da tarifa de fornecimento de energia elétrica aos consumidores finais integrantes 

da Subclasse Residencial Baixa Renda; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 

11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 
III - prover recursos para os dispêndios da Conta de Consumo de Combustíveis - 

CCC; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 

11/1/2013) 
IV – (Revogado pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

V - promover a competitividade da energia produzida a partir da fonte carvão 

mineral nacional nas áreas atendidas pelos sistemas interligados, destinando-se à cobertura do 

custo de combustível de empreendimentos termelétricos em operação até 6 de fevereiro de 

1998, e de usinas enquadradas no § 2º do art. 11 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003, com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 

11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 
VI - promover a competitividade da energia produzida a partir de fontes eólica, 
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termossolar, fotovoltaica, pequenas centrais hidrelétricas, biomassa, outras fontes renováveis 

e gás natural. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, com nova redação dada pela 

Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 
VII - prover recursos para compensar descontos aplicados nas tarifas de uso dos 

sistemas elétricos de transmissão e distribuição e nas tarifas de energia elétrica, conforme 

regulamentação do Poder Executivo; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.839, de 9/7/2013, com redação 

dada pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 
VIII - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.839, de 9/7/2013 e revogado pela Lei nº 13.360, de 

17/11/2016) 
IX - prover recursos para o pagamento dos reembolsos das despesas com 

aquisição de combustível, incorridas até 30 de abril de 2016 pelas concessionárias titulares 

das concessões de que trata o art. 4º-A da Lei no 12.111, de 9 de dezembro de 2009, 

comprovadas, porém não reembolsadas por força das exigências de eficiência econômica e 

energética de que trata o § 12 do art. 3º da referida Lei, incluindo atualizações monetárias, 

vedados o repasse às quotas e a utilização dos recursos de que trata o § 1º deste artigo; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016) 
X - (VETADO na Lei nº 13.299, de 21/6/2016) 

XI - prover recursos para as despesas de que trata o art. 4º-A da Lei nº 12.111, de 

9 de dezembro de 2009; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016) 

XII - prover recursos para pagamento de valores relativos à administração e 

movimentação da CDE, da CCC e da Reserva Global de Reversão (RGR) pela Câmara de 

Comercialização de Energia Elétrica (CCEE), incluídos os custos administrativos e 

financeiros e os encargos tributários; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, 
convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

XIII - prover recursos para compensar o impacto tarifário da reduzida densidade 

de carga do mercado de cooperativas de eletrificação rural, concessionárias ou 

permissionárias, em relação à principal concessionária de distribuição supridora, na forma 

definida pela Aneel. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 1º Os recursos da CDE serão provenientes das quotas anuais pagas por todos os 

agentes que comercializem energia com consumidor final, mediante encargo tarifário incluído 

nas tarifas de uso dos sistemas de transmissão ou de distribuição, dos pagamentos anuais 

realizados a título de uso de bem público, das multas aplicadas pela Aneel a concessionárias, 

permissionárias e autorizadas, e dos créditos da União de que tratam os arts. 17 e 18 da 

Medida Provisória 579, de 11 de setembro de 2012. (Parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 
§ 1º-A. É a União autorizada a destinar os recursos oriundos do pagamento de 

bonificação pela outorga de que trata o § 7º do art. 8º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 

2013, à CDE, exclusivamente para cobertura dos usos de que tratam os incisos IX e X do 

caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016) 

§ 1º-B. O pagamento de que trata o inciso IX do caput é limitado a R$ 

3.500.000.000,00 (três bilhões e quinhentos milhões de reais) até o exercício de 2018, sujeito 

à disponibilidade orçamentária e financeira. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016, 
com redação dada pela Medida Provisória nº 814, de 28/12/2017) 

§ 1º-C. O ativo constituído de acordo com o inciso IX do caput é limitado à 

disponibilidade de recursos de que trata o § 1º-B, destinados a esse fim, vedados o repasse às 

quotas anuais e a utilização dos recursos de que trata o § 1º. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 
§ 2º O montante a ser arrecadado em quotas anuais da CDE calculadas pela Aneel 

corresponderá à diferença entre as necessidades de recursos e a arrecadação proporcionada 

pelas demais fontes de que trata o § 1º. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 

11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 
§ 2º-A. O poder concedente deverá apresentar, conforme regulamento, até 31 de 
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dezembro de 2017, plano de redução estrutural das despesas da CDE, devendo conter, no 

mínimo:  

I - proposta de rito orçamentário anual;  

II - limite de despesas anuais;  

III - critérios para priorização e redução das despesas;  

IV - instrumentos aplicáveis para que as despesas não superem o limite de cada 

exercício. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida na Lei nº 13.360, de 

17/11/2016) 
§ 3º A quotas anuais da CDE deverão ser proporcionais às estipuladas em 2012 

aos agentes que comercializem energia elétrica com o consumidor final. (Parágrafo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 
§ 3º-A. O disposto no § 3º aplica-se até 31 de dezembro de 2016. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016, com redação dada pela Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, 
convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 3º-B. A partir de 1º de janeiro de 2030, o rateio das quotas anuais da CDE 

deverá ser proporcional ao mercado consumidor de energia elétrica atendido pelos 

concessionários e pelos permissionários de distribuição e de transmissão, expresso em MWh. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016, com redação dada pela Medida Provisória nº 735, de 

22/6/2016, convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 
§ 3º-C. De 1º de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2029, a proporção do 

rateio das quotas anuais da CDE deverá ajustar-se gradual e uniformemente para atingir 

aquela prevista no § 3º-B. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016, com redação dada pela 

Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 
§ 3º-D. A partir de 1º de janeiro de 2030, o custo do encargo tarifário por MWh 

das quotas anuais da CDE pagas pelos consumidores atendidos em nível de tensão igual ou 

superior a 69 kV será 1/3 (um terço) daquele pago pelos consumidores atendidos em nível de 

tensão inferior a 2,3 kV. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida na 

Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 
§ 3º-E. A partir de 1º de janeiro de 2030, o custo do encargo tarifário por MWh 

das quotas anuais da CDE pagas pelos consumidores atendidos em nível de tensão igual ou 

superior a 2,3 kV e inferior a 69 kV será 2/3 (dois terços) daquele pago pelos consumidores 

atendidos em nível de tensão inferior a 2,3 kV. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 735, 

de 22/6/2016, convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 
§ 3º-F. De 1º de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2029, o custo do encargo 

tarifário por MWh das quotas anuais da CDE deverá ajustar-se gradual e uniformemente para 

atingir as proporções previstas nos §§ 3º-D e 3º-E. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

735, de 22/6/2016, convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 
§ 3º-G. A partir de 1º de janeiro de 2017, o consumidor beneficiado pela Tarifa 

Social de Energia Elétrica ficará isento do pagamento das quotas anuais da CDE. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 
§ 4º O repasse da CDE a que se refere o inciso V do caput observará o limite de 

até 100 % (cem por cento) do valor do combustível ao seu correspondente produtor, incluído 

o valor do combustível secundário necessário para assegurar a operação da usina, mantida a 

obrigatoriedade de compra mínima de combustível estipulada nos contratos vigentes na data 

de publicação desta Lei, a partir de 1º de janeiro de 2004, destinado às usinas termelétricas a 

carvão mineral nacional, desde que estas participem da otimização dos sistemas elétricos 

interligados, compensando-se os valores a serem recebidos a título da sistemática de rateio de 

ônus e vantagens para as usinas termelétricas de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 11 da Lei nº 

9.648, de 1998, podendo a Aneel ajustar o percentual do reembolso ao gerador, segundo 

critérios que considerem sua rentabilidade competitiva e preservem o atual nível de produção 

da indústria produtora do combustível. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 

11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 
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§ 4º-A. A partir de 1º de janeiro de 2017, o valor anual destinado para garantir a 

compra mínima de que trata o § 4º deste artigo:  

I - será limitado a valor máximo, estipulado a partir do valor médio desembolsado 

nos anos de 2013, 2014 e 2015, corrigido pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA), publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou outro 

que o substituir;  

II - deverá descontar, para cada beneficiário, o estoque de carvão mineral custeado 

pela CDE e não consumido no ano anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 5º A CDE será regulamentada pelo Poder Executivo e movimentada pela 

Eletrobras. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 

12.783, de 11/1/2013) 
§ 5º-A. Até 1º de maio de 2017, terá início a administração e movimentação da 

CDE e da CCC pela CCEE, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle interno ou 

externo da administração pública federal sobre a gestão dessas contas. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 
§ 5º-B. Os valores relativos à administração dos encargos setoriais de que trata o § 

5º-A e da RGR, incluídos os custos administrativos e financeiros e os encargos tributários 

incorridos pela CCEE, deverão ser custeados integralmente à CCEE com recursos da CDE, 

conforme regulação da Aneel, não podendo exceder a 0,2% (dois décimos por cento) do 

orçamento anual da CDE, sendo excluídos desse limite os encargos tributários. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.360, de 

17/11/2016) 
§ 6º Os recursos da CDE poderão ser transferidos à Reserva Global de Reversão - 

RGR e à Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, para atender às finalidades dos incisos 

III e IV do caput. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na 

Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 
§ 7º Os dispêndios para a finalidade de que trata o inciso V do caput serão 

custeados pela CDE até 2027. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 

11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 
§ 8º (Revogado pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 9º (Revogado pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 10. A nenhuma das fontes eólica, termossolar, fotovoltaica, pequenas centrais 

hidrelétricas, biomassa, gás natural e carvão mineral nacional poderão ser destinados 

anualmente recursos cujo valor total ultrapasse 30% (trinta por cento) do recolhimento anual 

da CDE, condicionando-se o enquadramento de projetos e contratos à prévia verificação, na 

Eletrobras, de disponibilidade de recursos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 579, de 

11/9/2012, com nova redação dada pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 
§ 11. Os recursos da CDE poderão ser destinados a programas de 

desenvolvimento e qualificação de mão de obra técnica, no segmento de instalação de 

equipamentos de energia fotovoltaica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 12. As receitas e as despesas da CDE deverão ser publicadas mensalmente em 

sítio da internet, com informações relativas aos beneficiários das despesas cobertas pela CDE 

e os respectivos valores recebidos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.839, de 9/7/2013, com redação 

dada pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 
§ 13. A CDE cobrirá as despesas assumidas relacionadas à amortização de 

operações financeiras vinculadas à indenização por ocasião da reversão das concessões e para 

atender à finalidade de modicidade tarifária, nas condições, nos valores e nos prazos em que 

essas obrigações foram atribuídas à CDE. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 14. Na aplicação dos recursos de que tratam os incisos VII e XIII do caput, as 

concessionárias de serviço público de distribuição cujos mercados próprios sejam inferiores a 

500 GWh/ano e que sejam cooperativas de eletrificação rural terão o mesmo tratamento 

conferido às cooperativas de eletrificação rural enquadradas como permissionárias de 
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distribuição de energia elétrica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

Art. 14. No estabelecimento das metas de universalização do uso da energia 

elétrica, a Aneel fixará, para cada concessionária e permissionária de serviço público de 

distribuição de energia elétrica:  

I - áreas, progressivamente crescentes, em torno das redes de distribuição, no 

interior das quais o atendimento em tensão inferior a 2,3kV, ainda que necessária a extensão 

de rede primária de tensão inferior ou igual a 138kV, e carga instalada na unidade 

consumidora de até 50kW, será sem ônus de qualquer espécie para o solicitante que possuir 

característica de enquadramento no Grupo B, excetuado o subgrupo iluminação pública, e que 

ainda não for atendido com energia elétrica pela distribuidora local; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

II - áreas, progressivamente decrescentes, no interior das quais o atendimento em 

tensão inferior a 2,3kV, ainda que necessária a extensão de rede primária de tensão inferior ou 

igual a 138kV, e carga instalada na unidade consumidora de até 50kW, poderá ser diferido 

pela concessionária ou permissionária para horizontes temporais preestabelecidos pela 

ANEEL, quando o solicitante do serviço, que possuir característica de enquadramento no 

Grupo B, excetuado o subgrupo iluminação pública, e que ainda não for atendido com energia 

elétrica pela distribuidora local, será atendido sem ônus de qualquer espécie. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 1º O atendimento dos pedidos de nova ligação ou aumento de carga dos 

consumidores que não se enquadram nos termos dos incisos I e II deste artigo, será realizado à 

custa da concessionária ou permissionária, conforme regulamento específico a ser 

estabelecido pela ANEEL, que deverá ser submetido a Audiência Pública. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 2º É facultado ao consumidor de qualquer classe contribuir para o seu 

atendimento, com vistas em compensar a diferença verificada entre o custo total do 

atendimento e o limite a ser estabelecido no § 1º. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.762, de 

11/11/2003) 

§ 3º Na regulamentação do § 1º deste artigo, a ANEEL levará em conta as 

características da carga atendida, a rentabilidade do investimento, a capacidade econômica e 

financeira do distribuidor local, a preservação da modicidade tarifária e as desigualdades 

regionais. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/03/2004) 

§ 4º Na regulamentação deste artigo, a ANEEL levará em conta, dentre outros 

fatores, a taxa de atendimento da concessionária ou permissionária, considerada no global e 

desagregada por Município e a capacidade técnica, econômica e financeira necessárias ao 

atendimento das metas de universalização. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.848, de 

15/03/2004) 
§ 5º A ANEEL também estabelecerá procedimentos para que o consumidor 

localizado nas áreas referidas no inciso II do caput possa antecipar seu atendimento, 

financiando ou executando, em parte ou no todo, as obras necessárias, devendo esse valor lhe 

ser restituído pela concessionária ou permissionária após a carência de prazo igual ao que 

seria necessário para obter sua ligação sem ônus. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.762, de 

11/11/2003) 

§ 6º Para as áreas atendidas por cooperativas de eletrificação rural serão 

consideradas as mesmas metas estabelecidas, quando for o caso, para as concessionárias ou 

permissionárias de serviço público de energia elétrica, onde esteja localizada a respectiva 

cooperativa de eletrificação rural, conforme regulamentação da ANEEL. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 7º O financiamento de que trata o § 5º deste artigo, quando realizado por órgãos 

públicos, inclusive da administração indireta, a exceção dos aportes a fundo perdido, visando 

a universalização do serviço, serão igualmente restituídos pela concessionária ou 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497315&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497315&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497315&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497315&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497315&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497315&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497315&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497315&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497315&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497315&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497315&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497315&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


42 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9463/2018 

permissionária, ou se for o caso, cooperativa de eletrificação rural, devendo a ANEEL 

disciplinar o prazo de carência quando o fornecimento for em áreas com prazos de 

diferimento distintos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 8º O cumprimento das metas de universalização será verificado pela ANEEL, 

em periodicidade no máximo igual ao estabelecido nos contratos de concessão para cada 

revisão tarifária, devendo os desvios repercutir no resultado da revisão mediante metodologia 

a ser publicada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 9º A ANEEL tornará públicas, anualmente, as metas de universalização do 

serviço público de energia elétrica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 10. Não fixadas as áreas referidas nos incisos I e II do caput no prazo de um ano 

contado da publicação desta Lei e até que sejam fixadas, a obrigação de as concessionárias e 

permissionárias de serviço público de energia elétrica atenderem aos pedidos de ligação sem 

qualquer espécie ou tipo de ônus para o solicitante aplicar-se-á a toda a área concedida ou 

permitida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 11. A partir de 31 de julho de 2002 e até que entre em vigor a sistemática de 

atendimento por área, as concessionárias e permissionárias de serviço público de energia 

elétrica atenderão, obrigatoriamente e sem qualquer ônus para o consumidor, ao pedido de 

ligação cujo fornecimento possa ser realizado mediante a extensão de rede em tensão 

secundária de distribuição, ainda que seja necessário realizar reforço ou melhoramento na 

rede primária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 12. No processo de universalização dos serviços públicos de energia elétrica no 

meio rural, serão priorizados os municípios com índice de atendimento aos domicílios inferior 

a oitenta e cinco por cento, calculados com base nos dados do Censo 2000 do IBGE, podendo 

ser subvencionada parcela dos investimentos com recurso da Reserva Global de Reversão, 

instituída pela Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971 e da Conta de Desenvolvimento 

Energético - CDE, de que trata o art. 13 desta Lei, nos termos da regulamentação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 13. O Poder Executivo estabelecerá diretrizes específicas que criem as 

condições, os critérios e os procedimentos para a atribuição da subvenção econômica às 

concessionárias e permissionárias de serviço público de energia elétrica e, se for o caso, 

cooperativas de eletrificação rural e para a fiscalização da sua aplicação nos municípios 

beneficiados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.074, DE 7 DE JULHO DE 1995 
(Vide Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

 

Estabelece normas para outorga e 

prorrogações das concessões e permissões de 

serviços públicos e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 

Art. 1º Sujeitam-se ao regime de concessão ou, quando couber, de permissão, nos 

termos da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, os seguintes serviços e obras públicas de 

competência da União:  
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I - (VETADO)  

II - (VETADO)  

III - (VETADO)  

IV - vias federais, precedidas ou não da execução de obra pública;  

V - exploração de obras ou serviços federais de barragens, contenções, eclusas ou 

outros dispositivos de transposição hidroviária de níveis, diques, irrigações, precedidas ou não 

da execução de obras públicas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.081, de 2/1/2015) 

VI - estações aduaneiras e outros terminais alfandegados de uso público, não 

instalados em área de porto ou aeroporto, precedidos ou não de obras públicas; 

VII - os serviços postais. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

§ 1º (Revogado pela Lei nº 11.668, de 2/5/2008) 

§ 2º O prazo das concessões e permissões de que trata o inciso VI deste artigo será 

de vinte e cinco anos, podendo ser prorrogado por dez anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.684, de 30/5/2003) 

§ 3º Ao término do prazo, as atuais concessões e permissões, mencionadas no § 

2º, incluídas as anteriores à Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, serão prorrogadas pelo 

prazo previsto no § 2º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003) 

Art. 2º É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 

executarem obras e serviços públicos por meio de concessão e permissão de serviço público, 

sem lei que lhes autorize e fixe os termos, dispensada a lei autorizativa nos casos de 

saneamento básico e limpeza urbana e nos já referidos na Constituição Federal, nas 

Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas do Distrito Federal e Municípios, observado, em 

qualquer caso, os termos da Lei nº 8.987, de 1995.  

§ 1º A contratação dos serviços e obras públicas resultantes dos processos 

iniciados com base na Lei nº 8.987, de 1995, entre a data de sua publicação e a da presente 

Lei, fica dispensada de lei autorizativa.  

§ 2º Independe de concessão, permissão ou autorização o transporte de cargas 

pelos meios rodoviário e aquaviário. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.432, de 

8/1/1997)  

§ 3º Independe de concessão ou permissão o transporte:  

I - aquaviário, de passageiros, que não seja realizado entre portos organizados;  

II - rodoviário e aquaviário de pessoas, realizado por operadoras de turismo no 

exercício dessa atividade;  

III - de pessoas, em caráter privativo de organizações públicas ou privadas, ainda 

que em forma regular.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.111, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2009 
 

Dispõe sobre os serviços de energia elétrica 

nos Sistemas Isolados; altera as Leis nºs 9.991, 

de 24 de julho de 2000, 9.074, de 7 de julho de 

1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e 

10.848, de 15 de março de 2004; revoga 

dispositivos das Leis nºs 8.631, de 4 de março 

de 1993, 9.648, de 27 de maio de 1998, e 

10.833, de 29 de dezembro de 2003; e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As concessionárias, permissionárias e autorizadas de serviços e instalações 

de distribuição de energia elétrica nos denominados Sistemas Isolados deverão atender à 

totalidade dos seus mercados por meio de licitação, na modalidade de concorrência ou leilão, 

a ser realizada, direta ou indiretamente, pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, 

de acordo com diretrizes do Ministério de Minas e Energia.  

§ 1º Na hipótese de o atendimento por meio de licitação ser inviável ou o 

procedimento licitatório resultar deserto, a forma de contratação de energia elétrica para 

atender à obrigação prevista no caput será definida em regulamento, garantidas a publicidade 

e a transparência na contratação.  

§ 2º A contratação de energia elétrica, nos termos do caput, dependerá da 

prestação de garantias financeiras pelas concessionárias, permissionárias e autorizadas de 

serviços e instalações de distribuição de energia elétrica.  

§ 3º Os empreendimentos destinados a produzir energia elétrica nos Sistemas 

Isolados a partir de biomassa já autorizados pela Agência Nacional de Energia Elétrica - 

ANEEL até 30 de julho de 2009, data de publicação da Medida Provisória nº 466, de 29 de 

julho de 2009, terão sua produção adquirida mediante leilão específico para biomassa a ser 

realizado em até 120 (cento e vinte) dias. 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.385, de 3/3/2011) 

I - (VETADO na Lei nº 12.385, de 3/3/2011) 

II - (VETADO na Lei nº 12.385, de 3/3/2011) 

Art. 2º Os contratos de suprimento de energia elétrica, ou equivalentes, nos 

Sistemas Isolados, vigentes em 30 de julho de 2009, data de publicação da Medida Provisória 

nº 466, de 29 de julho de 2009, não poderão ser objeto de aditamento para promover a 

prorrogação de prazos ou aumento das quantidades.  

Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória nº 814, de 28/12/2017) 

§ 1º O disposto no caput não se aplica aos casos de comprometimento do 

suprimento de energia elétrica, hipótese em que o aditamento somente será permitido para 

aumento de quantidade e prazo, limitado a trinta e seis meses, conforme disposto em 

regulação da Aneel. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 814, de 28/12/2017) 

§ 2º Os prazos dos contratos de que trata o caput, prorrogados nos termos do § 1º, 

se encerrarão na data de entrada em operação comercial do vencedor do processo licitatório 

de que trata o caput do art. 1º ou do contratado na forma prevista no § 1º do art. 1º. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 814, de 28/12/2017) 
§ 3º O disposto no § 2º se aplica aos aditamentos realizados até a licitação de que 

trata o art. 1º, desde que o comprometimento do suprimento de energia elétrica seja 

reconhecido pelo Comitê de Monitoramento do Setor Elétrico. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 814, de 28/12/2017) 
Art. 3º A Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, de que tratam o § 3º do art. 

1º e o art. 8º da Lei nº 8.631, de 4 de março de 1993, passará a reembolsar, a partir de 30 de 

julho de 2009, o montante igual à diferença entre o custo total de geração da energia elétrica, 

para o atendimento ao serviço público de distribuição de energia elétrica nos Sistemas 

Isolados, e a valoração da quantidade correspondente de energia elétrica pelo custo médio da 

potência e energia comercializadas no Ambiente de Contratação Regulada - ACR do Sistema 

Interligado Nacional - SIN, conforme regulamento.  

§ 1º No custo total de geração de energia elétrica nos Sistemas Isolados, de que 

trata o caput, deverão ser incluídos os custos fixos e variáveis relativos: (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016) 
I - à contratação de energia e de potência associada;  

II - à geração própria para atendimento ao serviço público de distribuição de 
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energia elétrica;  

III - (VETADO);  

IV - aos encargos do Setor Elétrico e impostos; e  

V - aos investimentos realizados. 

VI - (VETADO na Lei nº 12.385, de 3/3/2011)  

§ 2º Incluem-se, também, no custo total de geração previsto no caput os demais 

custos diretamente associados à prestação do serviço de energia elétrica em regiões remotas 

dos Sistemas Isolados, caracterizadas por grande dispersão de consumidores e ausência de 

economia de escala, conforme especificados em regulamento.  

§ 2º-A. De 1º de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2020, a valoração da 

quantidade correspondente de energia elétrica pelo custo médio da potência e energia 

comercializadas no ACR do SIN excluirá os encargos setoriais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.299, de 21/6/2016) 
§ 2º-B. A partir de 1º de janeiro de 2030, a valoração da quantidade 

correspondente de energia elétrica pelo custo médio da potência e energia comercializadas no 

ACR do SIN incluirá todos os encargos setoriais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.299, de 

21/6/2016, com redação dada pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 
§ 2º-C. De 1º de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2029, à valoração da 

quantidade correspondente de energia elétrica pelo custo médio da potência e energia 

comercializadas no ACR do SIN será acrescentado, gradativa e anualmente, 1/10 (um 

décimo) dos encargos setoriais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016, com redação dada 

pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 
§ 3º O reembolso relativo aos novos contratos de compra e venda de potência e de 

energia elétrica firmados nos Sistemas Isolados, a partir de 30 de julho de 2009, data de 

publicação da Medida Provisória nº 466, de 29 de julho de 2009, será feito às concessionárias, 

permissionárias e autorizadas de serviços públicos e instalações de distribuição de energia 

elétrica.  

§ 4º O reembolso relativo aos contratos de compra e venda de potência e de 

energia elétrica, firmados e submetidos à anuência da Aneel até 30 de julho de 2009, data de 

publicação da Medida Provisória nº 466, de 29 de julho de 2009, será feito ao agente que 

suportar os respectivos custos de geração.  

§ 5º O direito ao reembolso previsto no caput permanecerá sendo feito ao agente 

definido nos §§ 3º e 4º durante toda a vigência dos contratos de compra de potência e energia 

elétrica, incluindo suas prorrogações, e terá duração igual à vigência dos contratos, mantendo- 

se, inclusive, este reembolso após a data prevista de interligação ao SIN, neste caso 

condicionado ao atendimento do disposto no § 1º do art. 4º desta Lei.  

§ 6º O direito ao reembolso relativo à geração própria das concessionárias, 

permissionárias e autorizadas de serviços públicos e instalações de distribuição de energia 

elétrica vigorará, após a interligação ao SIN, até a extinção da autorização ou concessão da 

respectiva instalação de geração desde que atendido o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 4º desta 

Lei.  

§ 7º O direito de reembolso, após a interligação ao SIN, não alcançará as 

eventuais prorrogações de autorizações ou concessões das instalações de geração, excetuadas 

aquelas abrangidas pelo disposto no art. 3º-A. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 

814, de 28/12/2017) 
§ 8º No caso de efetivo aproveitamento de créditos tributários referentes a valores 

reembolsados pela CCC, o agente deverá ressarcir a este mecanismo o montante integral do 

crédito tributário aproveitado.  

§ 9º No caso de impostos, o cálculo do valor máximo a ser reembolsado 

considerará as alíquotas e bases de cálculo vigentes em 30 de julho de 2009, data de 

publicação da Medida Provisória nº 466, de 29 de julho de 2009.  
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§ 10. Na hipótese de as alíquotas e bases de cálculo serem modificadas de forma a 

resultar em valores de impostos superiores ao máximo previsto no § 9º, a diferença entre o 

valor máximo e o resultante da modificação referida será considerada como custo e repassada 

à tarifa da concessionária do serviço público de distribuição de energia elétrica que sofrer 

impacto decorrente da modificação.  

§ 11. Os recursos arrecadados pela CCC deverão ser compatíveis com o montante 

a ser desembolsado, ficando asseguradas a publicidade e a transparência na aplicação dos 

recursos.  

§ 12. O regulamento previsto no caput deverá prever mecanismos que induzam à 

eficiência econômica e energética, à valorização do meio ambiente e à utilização de recursos 

energéticos locais, visando a atingir a sustentabilidade econômica da geração de energia 

elétrica nos Sistemas Isolados.  

§ 13. Permanece válido e eficaz o direito à sub-rogação no reembolso da CCC, 

previsto no § 4º do art. 11 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, devendo a Aneel regular o 

exercício desse direito, que, a partir de 30 de julho de 2009, deve ser adequado à nova 

sistemática de reembolso, tal como disposto neste artigo.  

§ 14. Enquanto houver redução de dispêndio com a CCC pela substituição de 

energia termoelétrica que utilize derivados de petróleo, nos sistemas isolados a serem 

interligados ao SIN, nos termos do art. 4º desta Lei, os empreendimentos de geração de 

energia elétrica de que trata o inciso I do art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 

sub-rogar-se-ão no direito de usufruir dos benefícios do rateio da CCC, cujo reembolso dar-

se-á em parcelas mensais a partir da entrada em operação comercial ou da autorização do 

benefício, o que ocorrer primeiro, proporcionais à energia gerada efetivamente utilizada para 

redução do dispêndio da CCC, conforme especificado em regulamento.  

§ 15. Os empreendimentos de que trata o § 14 deste artigo são aqueles localizados 

nos Sistemas Isolados com concessão, permissão ou autorização outorgados até a data de 

interligação ao SIN prevista no caput do art. 4º desta Lei, independentemente de constar do 

referido ato o reconhecimento do usufruto do benefício de rateio da CCC.  

§ 16. A quantidade de energia a ser considerada para atendimento ao serviço 

público de distribuição de energia elétrica nos Sistemas Isolados será limitada ao nível 

eficiente de perdas, conforme regulação da Aneel. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 
Art. 3º-A. A obrigação da entrega de energia elétrica por usina termoelétrica que 

tenha sido contratada em leilão de energia de novos empreendimentos e cujas despesas com a 

infraestrutura de transporte dutoviário de gás natural sejam reembolsáveis pela CCC será 

antecipada, por meio de requerimento do vendedor à Aneel, em consonância com o prazo de 

outorga da infraestrutura do transporte dutoviário, desde que atendidas as condições 

estabelecidas neste artigo.  

§ 1º A antecipação da obrigação de entrega da energia será atendida por usinas 

termoelétricas sob controle societário comum, direto ou indireto, do vendedor e que estejam 

localizadas no mesmo submercado da usina contratada no leilão de que trata o caput.  

§ 2º Poderão atender à antecipação da obrigação de entrega da energia, de que 

trata o caput, somente as usinas termoelétricas descontratadas, ou em concomitância à sua 

descontratação, que estejam conectadas à mesma infraestrutura de transporte dutoviário da 

usina termoelétrica vendedora no leilão de que trata o caput.  

§ 3º A antecipação da obrigação de entrega da energia ocorrerá nas mesmas 

condições originárias do leilão que trata o caput, inclusive em relação aos valores de receita 

fixa e de receita variável e ao reembolso pela CCC das despesas com a infraestrutura de 

transporte dutoviário de gás natural, nos termos estabelecidos no art. 3º.  

§ 4º A entrega antecipada será alocada, por meio de aditamento ou de celebração 
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de Contrato de Comercialização de Energia no Ambiente Regulado - CCEAR, às prestadoras 

do serviço público de distribuição de energia elétrica anteriormente contratadas com as usinas 

termoelétricas de que tratam os § 1º e § 2º, em substituição aos montantes desses contratos.  

§ 5º Na hipótese de o montante da energia elétrica originalmente contratado para o 

período posterior ao prazo da outorga da infraestrutura de transporte dutoviário de gás natural 

ser maior do que o volume comportado pela antecipação, o vendedor deverá renunciar aos 

direitos correspondentes à parcela excedente.  

§ 6º Os CCEAR decorrentes do leilão de energia de novos empreendimentos de 

que trata o caput serão ajustados para que o encerramento da entrega de energia elétrica 

coincida com o final do prazo da outorga da prestação de serviço da infraestrutura de 

transporte dutoviário de gás natural. 

§ 7º O prazo da outorga às usinas termelétricas que participarem da antecipação 

da obrigação de entrega da energia, nos termos do § 1º será ajustado para que coincida com o 

prazo da outorga da prestação de serviço de infraestrutura de transporte dutoviário de gás 

natural. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 814, de 28/12/2017) 

Art. 4º Os agentes dos Sistemas Isolados serão considerados integrados ao SIN e 

submetidos às suas regras a partir da data prevista no contrato de concessão para a entrada em 

operação da linha de transmissão de interligação dos Sistemas, sendo assegurado, via encargo 

de serviço do sistema, o atendimento aos compromissos oriundos dos contratos a serem 

firmados em decorrência do disposto no § 7º-A do art. 2º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 

2004, cuja usina, estando implantada, não possa fornecer para o SIN com a ausência da 

referida interligação.  

§ 1º Os agentes deverão providenciar a adequação de suas instalações físicas, de 

seus contratos comerciais, rotinas de operação e outras medidas prévias, conforme regulação 

da Aneel, sem prejuízo dos contratos existentes.  

§ 2º As pessoas jurídicas concessionárias, permissionárias e autorizadas de 

distribuição e de geração de energia elétrica que se interligarem ao SIN deverão atender ao 

disposto no art. 20 da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, a contar da data de integração 

ao SIN. 

§ 3º As bandeiras tarifárias homologadas pela Aneel não são aplicadas aos 

consumidores finais atendidos nos Sistemas Isolados por serviço público de distribuição de 

energia elétrica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.182, de 3/11/2015) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 13.182, de 3/11/2015) 

Art. 4º-A. As concessionárias titulares das concessões de distribuição que prestam 

serviço em Estados da Federação cujas capitais não estavam interligadas ao SIN na data de 9 

de dezembro de 2009 terão reconhecidos os custos com a compra de energia, para fins 

tarifários, e o custo total de geração, para fins de reembolso da CCC, necessários para atender 

a diferença entre a carga real e o mercado regulatório, sendo que:  

I - a carga real a ser utilizada no processo tarifário de 2016 considerará as perdas 

técnicas e não técnicas efetivas realizadas em 2015;  

II - para os anos subsequentes, de 2017 a 2025, a carga real será calculada 

considerando redutor anual de 10% (dez por cento) da diferença entre as perdas técnicas e não 

técnicas efetivas realizadas em 2015 e o percentual regulatório estabelecido pela Aneel no 

processo tarifário do ano de 2015. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016) 

Art. 5º As concessionárias, permissionárias e autorizadas de serviços e instalações 

de distribuição de energia elétrica e demais agentes que atuem nos Sistemas Isolados que não 

cumprirem as obrigações estabelecidas nesta Lei estarão sujeitos às penalidades previstas na 

legislação geral do setor elétrico.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13299-21-junho-2016-783251-publicacaooriginal-150601-pl.html
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LEI Nº 9.648, DE 27 DE MAIO DE 1998 
 

Altera dispositivos das Leis nº 3.890-A, de 25 

de abril de 1961, nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nº 

9.074, de 7 de julho de 1995, nº 9.427, de 26 

de dezembro de 1996, e autoriza o Poder 

Executivo a promover a reestruturação da 

Centrais Elétricas Brasileiras - ELETROBRÁS 

e de suas subsidiárias e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 7º Em caso de alteração do regime de gerador hídrico de energia elétrica, de 

serviço público para produção independente, a nova concessão será outorgada a título 

oneroso, devendo o concessionário pagar pelo uso de bem público, pelo prazo de cinco anos, 

a contar da assinatura do respectivo contrato de concessão, valor correspondente a até 2,5% 

(dois inteiros e cinco décimos por cento) da receita anual que auferir.  

§ 1º A ANEEL calculará e divulgará, com relação a cada produtor independente 

de que trata este artigo, o valor anual pelo uso de bem público.  

§ 2º Até 31 de dezembro de 2002, os recursos arrecadados a título de pagamento 

pelo uso de bem público, de que trata este artigo, serão destinados de forma idêntica à prevista 

na legislação para os recursos da Reserva Global de Reversão - RGR, de que trata o art. 4º da 

Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971, com a redação dada pelo art. 9º da Lei nº 8.631, de 4 de 

março de 1993.  

§ 3º Os produtores independentes de que trata este artigo depositarão, 

mensalmente, até o dia quinze do mês seguinte ao de competência, em agência do Banco do 

Brasil S/A, as parcelas duodecimais do valor anual devido pelo uso do bem público na conta 

corrente da Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS - Uso de Bem Público - UBP.  

§ 4º A ELETROBRÁS destinará os recursos da conta UBP conforme previsto no 

§ 2º, devendo, ainda, proceder a sua correção periódica, de acordo com os índices de correção 

que forem indicados pela ANEEL e creditar a essa conta juros de 5% (cinco por cento) ao ano 

sobre o montante corrigido dos recursos. Os rendimentos dos recursos não utilizados 

reverterão, também, à conta UBP.  

§ 5º Decorrido o prazo previsto no § 2º e enquanto não esgotado o prazo 

estipulado no caput , os produtores independentes de que trata este artigo recolherão 

diretamente ao Tesouro Nacional o valor anual devido pelo uso de bem público.  

§ 6º Decorrido o prazo previsto no caput , caso ainda haja fluxos de energia 

comercializados nas condições de transição definidas no art. 10, a ANEEL procederá à 

revisão das tarifas relativas a esses fluxos, para que os consumidores finais, não abrangidos 

pelo disposto nos arts. 12, inciso III, 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 1995, sejam beneficiados 

pela redução do custo do produtor independente de que trata este artigo.  

§ 7º O encargo previsto neste artigo não elide as obrigações de pagamento da taxa 

de fiscalização de que trata o art. 12 da Lei nº 9.427, de 1996, nem da compensação financeira 

de que trata a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989.  

Art. 8º A quota anual da Reserva Global de Reversão (RGR) ficará extinta ao final 

do exercício de 2035, devendo a Aneel proceder à revisão tarifária de modo que os 

consumidores sejam beneficiados pela extinção do encargo. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica 

- ANEEL, disciplina o regime das concessões 

de serviços públicos de energia elétrica e dá 

outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS ATRIBUIÇÕES E DA ORGANIZAÇÃO 

 

Art. 1º É instituída a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, autarquia 

sob regime especial, vinculada ao Ministério de Minas e Energia, com sede e foro no Distrito 

Federal e prazo de duração indeterminado.  

Art. 2º A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL tem por finalidade 

regular e fiscalizar a produção, transmissão, distribuição e comercialização de energia 

elétrica, em conformidade com as políticas e diretrizes do governo federal.  

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004)  

Art. 3º  Além das atribuições previstas nos incisos II, III, V, VI, VII, X, XI e XII 

do art. 29 e no art. 30 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, de outras incumbências 

expressamente previstas em lei e observado o disposto no § 1º, compete à ANEEL:  (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) (Vide Decreto nº 6.802, de 18 

de Março de 2009) 

I - implementar as políticas e diretrizes do governo federal para a exploração da 

energia elétrica e o aproveitamento dos potenciais hidráulicos, expedindo os atos 

regulamentares necessários ao cumprimento das normas estabelecidas pela Lei nº 9.074, de 7 

de julho de 1995;  

II - promover, mediante delegação, com base no plano de outorgas e diretrizes 

aprovadas pelo Poder Concedente, os procedimentos licitatórios para a contratação de 

concessionárias e permissionárias de serviço público para produção, transmissão e 

distribuição de energia elétrica e para a outorga de concessão para aproveitamento de 

potenciais hidráulicos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

III - (Revogado pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

IV - gerir os contratos de concessão ou de permissão de serviços públicos de 

energia elétrica, de concessão de uso de bem público, bem como fiscalizar, diretamente ou 

mediante convênios com órgãos estaduais, as concessões, as permissões e a prestação dos 

serviços de energia elétrica; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

V - dirimir, no âmbito administrativo, as divergências entre concessionárias, 

permissionárias, autorizadas, produtores independentes e autoprodutores, bem como entre 

esses agentes e seus consumidores;  

VI - fixar os critérios para cálculo do preço de transporte de que trata o § 6º do art. 

15 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, e arbitrar seus valores nos casos de negociação 

frustrada entre os agentes envolvidos;  

VII - articular com o órgão regulador do setor de combustíveis fósseis e gás 

natural os critérios para fixação dos preços de transporte desses combustíveis, quando 

destinados à geração de energia elétrica, e para arbitramento de seus valores, nos casos de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587157&seqTexto=110836&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587157&seqTexto=110836&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
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negociação frustrada entre os agentes envolvidos;  

VIII - estabelecer, com vistas a propiciar concorrência efetiva entre os agentes e a 

impedir a concentração econômica nos serviços e atividades de energia elétrica, restrições, 

limites ou condições para empresas, grupos empresariais e acionistas, quanto à obtenção e 

transferência de concessões, permissões e autorizações, à concentração societária e à 

realização de negócios entre si; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

IX - zelar pelo cumprimento da legislação de defesa da concorrência, monitorando 

e acompanhando as práticas de mercado dos agentes do setor de energia elétrica; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

X - fixar as multas administrativas a serem impostas aos concessionários, 

permissionários e autorizados de instalações e serviços de energia elétrica, observado o limite, 

por infração, de 2% (dois por cento) do faturamento, ou do valor estimado da energia 

produzida nos casos de autoprodução e produção independente, correspondente aos últimos 

doze meses anteriores à lavratura do auto de infração ou estimados para um período de doze 

meses caso o infrator não esteja em operação ou esteja operando por um período inferior a 

doze meses. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XI - estabelecer tarifas para o suprimento de energia elétrica realizado às 

concessionárias e às permissionárias de distribuição, inclusive às cooperativas de eletrificação 

rural enquadradas como permissionárias, cujos mercados próprios sejam inferiores a 700 

GWh/ano, e tarifas de fornecimento às cooperativas autorizadas, considerando parâmetros 

técnicos, econômicos, operacionais e a estrutura dos mercados atendidos;  (Inciso acrescido 

pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, com redação dada pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016)   

XII - estabelecer, para cumprimento por parte de cada concessionária e 

permissionária de serviço público de distribuição de energia elétrica, as metas a serem 

periodicamente alcançadas, visando a universalização do uso da energia elétrica; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

XIII - efetuar o controle prévio e a posteriori de atos e negócios jurídicos a serem 

celebrados entre concessionárias, permissionárias, autorizadas e seus controladores, suas 

sociedades controladas ou coligadas e outras sociedades controladas ou coligadas de 

controlador comum, impondo-lhes restrições à mútua constituição de direitos e obrigações, 

especialmente comerciais e, no limite, a abstenção do próprio ato ou contrato. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

XIV - aprovar as regras e os procedimentos de comercialização de energia 

elétrica, contratada de formas regulada e livre; (Inciso acrescido Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

XV - promover processos licitatórios para atendimento às necessidades do 

mercado; (Inciso acrescido Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

XVI - homologar as receitas dos agentes de geração na contratação regulada e as 

tarifas a serem pagas pelas concessionárias, permissionárias ou autorizadas de distribuição de 

energia elétrica, observados os resultados dos processos licitatórios referidos no inciso XV do 

caput deste artigo; (Inciso acrescido Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

XVII - estabelecer mecanismos de regulação e fiscalização para garantir o 

atendimento à totalidade do mercado de cada agente de distribuição e de comercialização de 

energia elétrica, bem como à carga dos consumidores que tenham exercido a opção prevista 

nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995; (Inciso acrescido Lei nº 10.848, de 

15/3/2004) 

XVIII - definir as tarifas de uso dos sistemas de transmissão e distribuição, sendo 

que as de transmissão devem ser baseadas nas seguintes diretrizes:  

a) assegurar arrecadação de recursos suficientes para a cobertura dos custos dos 

sistemas de transmissão, inclusive das interligações internacionais conectadas à rede básica; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=456860&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=456860&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=456860&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=456860&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
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 b) utilizar sinal locacional visando a assegurar maiores encargos para os agentes 

que mais onerem o sistema de transmissão; (Inciso acrescido Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

XIX - regular o serviço concedido, permitido e autorizado e fiscalizar 

permanentemente sua prestação. (Inciso acrescido Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

XX - definir adicional de tarifas de uso específico das instalações de interligações 

internacionais para exportação e importação de energia elétrica, visando à modicidade 

tarifária dos usuários do sistema de transmissão ou distribuição; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.111, de 9/12/2009) 

XXI - definir as tarifas das concessionárias de geração hidrelétrica que 

comercializarem energia no regime de cotas de que trata a Medida Provisória nº 579, de 11 de 

setembro de 2012. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida 

na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 1º No exercício da competência prevista nos incisos VIII e IX, a ANEEL deverá 

articular-se com a Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, transformado em § 1º pela Lei nº 13.360, de 

17/11/2016) 

§ 2º No exercício da competência prevista no inciso XI, a Aneel deverá definir o 

valor da subvenção prevista no inciso XIII do art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, 

a ser recebida por cooperativas de eletrificação rural, concessionárias ou permissionárias, para 

compensar a reduzida densidade de carga de seu mercado, quando for o caso. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 3º A subvenção a que se refere o § 4º será calculada pela Aneel a cada revisão 

tarifária ordinária da principal concessionária de distribuição supridora da cooperativa de 

eletrificação rural, concessionária ou permissionária, devendo o valor encontrado ser 

atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), e publicado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou outro que o substituir, nos processos 

subsequentes de reajuste tarifário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 4º A subvenção será igual ao valor adicional de receita requerida que precisaria 

ser concedido à principal concessionária de distribuição supridora caso os ativos, o mercado e 

os consumidores da cooperativa de eletrificação rural, concessionária ou permissionária, 

fizessem parte de sua concessão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 5º O disposto neste artigo aplica-se a partir do processo tarifário da cooperativa 

de eletrificação rural, concessionária ou permissionária, que suceder a revisão tarifária 

ordinária da principal concessionária supridora, mesmo que essa tenha ocorrido nos anos de 

2015 ou 2016, sempre com efeitos prospectivos, nos termos da regulação da Aneel. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 6º A partir da definição da subvenção de que trata o § 4º, os descontos 

concedidos às cooperativas de eletrificação rural, concessionárias ou permissionárias, nas 

tarifas de uso dos sistemas de distribuição e transmissão e nas tarifas de energia serão 

reduzidos até a sua extinção, sendo a redução pelo processo tarifário de que trata o § 5º 

limitada pelo efeito médio final do processo tarifário, máximo de 20% (vinte por cento). 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 7º No exercício da competência prevista no inciso XI, a Aneel deverá, para 

efeito de definição da subvenção de que trata o § 4º e dos descontos nas tarifas de uso dos 

sistemas de distribuição e transmissão e nas tarifas de energia, considerar o mercado limitado 

a 500 GWh/ano para as cooperativas de eletrificação rural cujos mercados próprios sejam 

superiores a 500 GWh/ano. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

Art. 3º-A Além das competências previstas nos incisos IV, VIII e IX do art. 29 da 

Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, aplicáveis aos serviços de energia elétrica, compete 

ao Poder Concedente:  
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I - elaborar o plano de outorgas, definir as diretrizes para os procedimentos 

licitatórios e promover as licitações destinadas à contratação de concessionários de serviço 

público para produção, transmissão e distribuição de energia elétrica e para a outorga de 

concessão para aproveitamento de potenciais hidráulicos;  

II - celebrar os contratos de concessão ou de permissão de serviços públicos de 

energia elétrica, de concessão de uso de bem público e expedir atos autorizativos.  

§ 1º No exercício das competências referidas no inciso IV do art. 29 da Lei nº 

8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e das competências referidas nos incisos I e II do caput 

deste artigo, o Poder Concedente ouvirá previamente a ANEEL.  

§ 2º No exercício das competências referidas no inciso I do caput deste artigo, o 

Poder Concedente delegará à ANEEL a operacionalização dos procedimentos licitatórios.  

§ 3º A celebração de contratos e a expedição de atos autorizativos de que trata o 

inciso II do caput deste artigo poderão ser delegadas à ANEEL.  

§ 4º O exercício pela ANEEL das competências referidas nos incisos VIII e IX do 

art. 29 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, dependerá de delegação expressa do Poder 

Concedente. (Artigo acrescido Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

Art. 4º A ANEEL será dirigida por um Diretor-Geral e quatro Diretores, em 

regime de colegiado, cujas funções serão estabelecidas no ato administrativo que aprovar a 

estrutura organizacional da autarquia.  

§ 1º O decreto de constituição da ANEEL indicará qual dos diretores da autarquia 

terá a incumbência de, na qualidade de ouvidor, zelar pela qualidade do serviço público de 

energia elétrica, receber, apurar e solucionar as reclamações dos usuários.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.649, de 27/5/1998)  

§ 3º O processo decisório que implicar afetação de direitos dos agentes 

econômicos do setor elétrico ou dos consumidores, mediante iniciativa de projeto de lei ou, 

quando possível, por via administrativa, será precedido de audiência pública convocada pela 

ANEEL. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.303, DE 30 DE JUNHO DE 2016 
 

Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa 

pública, da sociedade de economia mista e de 

suas subsidiárias, no âmbito da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo 

de PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I  

DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS EMPRESAS PÚBLICAS  

E ÀS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade 

de economia mista e de suas subsidiárias, abrangendo toda e qualquer empresa pública e 

sociedade de economia mista da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios que 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372115&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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explore atividade econômica de produção ou comercialização de bens ou de prestação de 

serviços, ainda que a atividade econômica esteja sujeita ao regime de monopólio da União ou 

seja de prestação de serviços públicos.  

§ 1º O Título I desta Lei, exceto o disposto nos arts. 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 11, 12 

e 27, não se aplica à empresa pública e à sociedade de economia mista que tiver, em conjunto 

com suas respectivas subsidiárias, no exercício social anterior, receita operacional bruta 

inferior a R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais).  

§ 2º O disposto nos Capítulos I e II do Título II desta Lei aplica-se inclusive à 

empresa pública dependente, definida nos termos do inciso III do art. 2º da Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000, que explore atividade econômica, ainda que a atividade 

econômica esteja sujeita ao regime de monopólio da União ou seja de prestação de serviços 

públicos.  

§ 3º Os Poderes Executivos poderão editar atos que estabeleçam regras de 

governança destinadas às suas respectivas empresas públicas e sociedades de economia mista 

que se enquadrem na hipótese do § 1º, observadas as diretrizes gerais desta Lei.  

§ 4º A não edição dos atos de que trata o § 3º no prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias a partir da publicação desta Lei submete as respectivas empresas públicas e sociedades de 

economia mista às regras de governança previstas no Título I desta Lei.  

§ 5º Submetem-se ao regime previsto nesta Lei a empresa pública e a sociedade 

de economia mista que participem de consórcio, conforme disposto no art. 279 da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, na condição de operadora.  

§ 6º Submete-se ao regime previsto nesta Lei a sociedade, inclusive a de propósito 

específico, que seja controlada por empresa pública ou sociedade de economia mista 

abrangidas no caput.  

§ 7º Na participação em sociedade empresarial em que a empresa pública, a 

sociedade de economia mista e suas subsidiárias não detenham o controle acionário, essas 

deverão adotar, no dever de fiscalizar, práticas de governança e controle proporcionais à 

relevância, à materialidade e aos riscos do negócio do qual são partícipes, considerando, para 

esse fim:  

I - documentos e informações estratégicos do negócio e demais relatórios e 

informações produzidos por força de acordo de acionistas e de Lei considerados essenciais 

para a defesa de seus interesses na sociedade empresarial investida; 

II - relatório de execução do orçamento e de realização de investimentos 

programados pela sociedade, inclusive quanto ao alinhamento dos custos orçados e dos 

realizados com os custos de mercado; 

III - informe sobre execução da política de transações com partes relacionadas; 

IV - análise das condições de alavancagem financeira da sociedade; 

V - avaliação de inversões financeiras e de processos relevantes de alienação de 

bens móveis e imóveis da sociedade; 

VI - relatório de risco das contratações para execução de obras, fornecimento de 

bens e prestação de serviços relevantes para os interesses da investidora; 

VII - informe sobre execução de projetos relevantes para os interesses da 

investidora; 

VIII - relatório de cumprimento, nos negócios da sociedade, de condicionantes 

socioambientais estabelecidas pelos órgãos ambientais; 

IX - avaliação das necessidades de novos aportes na sociedade e dos possíveis 

riscos de redução da rentabilidade esperada do negócio; 

X - qualquer outro relatório, documento ou informação produzido pela sociedade 

empresarial investida considerado relevante para o cumprimento do comando constante 

do caput.  
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Art. 2º A exploração de atividade econômica pelo Estado será exercida por meio 

de empresa pública, de sociedade de economia mista e de suas subsidiárias.  

§ 1º A constituição de empresa pública ou de sociedade de economia mista 

dependerá de prévia autorização legal que indique, de forma clara, relevante interesse coletivo 

ou imperativo de segurança nacional, nos termos do caput do art. 173 da Constituição 

Federal.  

§ 2º Depende de autorização legislativa a criação de subsidiárias de empresa 

pública e de sociedade de economia mista, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada, cujo objeto social deve estar relacionado ao da investidora, nos termos do 

inciso XX do art. 37 da Constituição Federal.  

§ 3º A autorização para participação em empresa privada prevista no § 2º não se 

aplica a operações de tesouraria, adjudicação de ações em garantia e participações autorizadas 

pelo Conselho de Administração em linha com o plano de negócios da empresa pública, da 

sociedade de economia mista e de suas respectivas subsidiárias.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.991, DE 24 DE JULHO DE 2000 
 

Dispõe sobre realização de investimentos em 

pesquisa e desenvolvimento e em eficiência 

energética por parte das empresas 

concessionárias, permissionárias e autorizadas 

do setor de energia elétrica, e da outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 5º Os recursos de que trata esta Lei serão aplicados da seguinte forma:  

I - no caso dos recursos para eficiência energética previstos no art. 1º: (“Caput” 

do inciso com redação dada pela Lei nº 13.280, de 3/5/2016) 

a) 80% (oitenta por cento) serão aplicados pelas próprias concessionárias e 

permissionárias de serviços públicos de distribuição de energia elétrica, conforme 

regulamentos estabelecidos pela Aneel; e (Alínea acrescida pela Lei nº 13.280, de 3/5/2016) 

b) 20% (vinte por cento) serão destinados ao Programa Nacional de Conservação 

de Energia Elétrica (Procel), instituído pela Portaria Interministerial nº 1.877, de 30 de 

dezembro de 1985, e ratificado pelo Decreto de 18 de julho de 1991; (Alínea acrescida pela 

Lei nº 13.280, de 3/5/2016) 

II - no mínimo 30% (trinta por cento) dos recursos referidos nos incisos I, II e III 

do art. 4º desta Lei serão destinados a projetos desenvolvidos por instituições de pesquisa 

sediadas nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, incluindo as respectivas áreas das 

Superintendências Regionais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

III - as instituições de pesquisa e desenvolvimento receptoras de recursos deverão 

ser nacionais e reconhecidas pelo Ministério da Ciência e Tecnologia - MCT;  

IV - as instituições de ensino superior deverão ser credenciadas junto ao 

Ministério da Educação - MEC.  

Parágrafo único. Os investimentos em eficiência energética previstos no art. 1º 

desta Lei deverão priorizar iniciativas e produtos da indústria nacional, conforme 

regulamentação a ser definida pela Aneel. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.203, de 

8/12/2015) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13280-3-maio-2016-782990-publicacaooriginal-150238-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13280-3-maio-2016-782990-publicacaooriginal-150238-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13280-3-maio-2016-782990-publicacaooriginal-150238-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13280-3-maio-2016-782990-publicacaooriginal-150238-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13280-3-maio-2016-782990-publicacaooriginal-150238-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
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Art. 5º-A. Caberá à Aneel definir em ato específico o calendário de recolhimento, 

as multas incidentes, as punições cabíveis para os casos de inadimplência e a forma de 

pagamento do valor a que se refere a alínea "b" do inciso I do art. 5º, no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias a contar da publicação desta Lei.  

§ 1º O repasse anual dos recursos ao Procel e sua utilização estão condicionados 

à:  

I - apresentação, pelo Grupo Coordenador de Conservação de Energia Elétrica 

(GCCE), de plano de aplicação dos recursos referidos na alínea "b" do inciso I do art. 5º desta 

Lei;  

II - aprovação do plano de aplicação de recursos pelo Comitê Gestor de Eficiência 

Energética referido no art. 6º-A desta Lei, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias de sua 

apresentação pelo GCCE; 

III - apresentação, pelo GCCE, da prestação de contas dos recursos utilizados no 

período anterior;  

IV - aprovação da prestação de contas de que trata o inciso III deste parágrafo 

pelo Comitê Gestor de Eficiência Energética referido no art. 6º-A desta Lei, no prazo máximo 

de 60 (sessenta) dias de sua apresentação pelo GCCE. 

§ 2º O plano de investimentos e a prestação de contas previstos no § 1º deverão 

ser apresentados, anualmente, em audiência pública a ser realizada pela Aneel, de forma a 

garantir a transparência do processo e a participação da sociedade.  

§ 3º O GCCE deve apresentar plano de aplicação de recursos em até 90 (noventa) 

dias da publicação desta Lei.  

§ 4º Nos anos subsequentes, o plano de aplicação de recursos deverá ser 

apresentado em até 60 (sessenta) dias a contar da aprovação da prestação de contas do período 

anterior.  

§ 5º Decorridos os prazos constantes dos §§ 3º e 4º deste artigo, não havendo o 

GCCE apresentado o referido plano, fica o recurso disponível à aplicação prevista na alínea 

"a" do inciso I do art. 5º desta Lei.  

§ 6º Os recursos previstos na alínea "b" do inciso I do art. 5º deverão ser 

depositados pelas concessionárias e permissionárias de serviços públicos de distribuição de 

energia elétrica na conta corrente denominada Programa Nacional de Conservação de Energia 

Elétrica (Procel), administrada pelas Centrais Elétricas Brasileiras S.A. (Eletrobras), e 

fiscalizada pela Aneel. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.280, de 3/5/2016) 

Art. 6º Será constituído, no âmbito do Ministério da Ciência e Tecnologia, que lhe 

prestará apoio técnico, administrativo e financeiro, Comitê Gestor com a finalidade de definir 

diretrizes gerais e plano anual de investimentos, acompanhar a implementação das ações e 

avaliar anualmente os resultados alcançados na aplicação dos recursos de que trata o inciso I 

do art. 4º desta Lei.  

§ 1º O Comitê Gestor será composto pelos seguintes membros:  

I - três representantes do Ministério da Ciência e Tecnologia, sendo um da 

Administração Central, que o presidirá, um do Conselho Nacional de Desenvolvimento 

Científico e Tecnológico - CNPq e um da Financiadora de Estudos e Projetos - Finep;  

II - um representante do Ministério de Minas e Energia;  

III - um representante da ANEEL;  

IV - dois representantes da comunidade científica e tecnológica;  

V - dois representantes do setor produtivo.  

§ 2º Os membros do Comitê Gestor a que se referem os incisos IV e V do § 1º 

terão mandato de dois anos, admitida uma recondução, devendo a primeira investidura ocorrer 

no prazo de até noventa dias a partir da publicação desta Lei.  

§ 3º A participação no Comitê Gestor não será remunerada.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13280-3-maio-2016-782990-publicacaooriginal-150238-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.899, DE 5 DE JULHO DE 1973 
 

Dispõe sobre a aquisição dos serviços de 

eletricidade da ITAIPU e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 4º Fica designada a ELETROBRÁS para a aquisição da totalidade dos 

mencionados serviços de eletricidade de Itaipu. (“Caput”do artigo com redação dada pela 

Lei nº 10.438, de 26/4/2002)  

Parágrafo único. A ELETROBRÁS será o Agente Comercializador de Energia de 

Itaipu, ficando encarregada de realizar a comercialização da totalidade dos mencionados 

serviços de eletricidade, nos termos da regulamentação da ANEEL.(Parágrafo único 

acrescido pela pela Lei nº 10.438, de 26/4/2002)  

Art. 5º FURNAS e ELETROSUL celebrarão contratos com a ITAIPU com 

duração de 20 (vinte) anos, conforme previsto no Anexo C do referido Tratado, com base nos 

mercados de energia elétrica nas respectivas áreas de atuação no ano anterior ao da celebração 

dos contratos.  

Parágrafo único. Para os fins de programação de instalação de geração e de 

transmissão de energia elétrica, bem como dos rateios estabelecidos no art. 10, será feita 

estimativa da divisão entre FURNAS e ELETROSUL, da totalidade da potência e energia 

postas à disposição do Brasil por ITAIPU, com base nos mercados de energia elétrica nas 

respectivas áreas de atuação no ano de 1980.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 3.890-A, DE 25 DE ABRIL DE 1961 
 

Autoriza a União a constituir a empresa 

Centrais Elétricas Brasileiras S. A. - 

ELETROBRÁS, e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º A ELETROBRÁS terá inicialmente o capital de Cr$3.000.000.000,00 (três 

bilhões de cruzeiros), divididos em 3.000.000 (três milhões) de ações ordinárias nominativas, 

no valor de Cr$1.000,00 (mil cruzeiros) cada uma.  

§ 1º Até o ano de 1965, o capital da Sociedade será elevado a um mínimo de 

Cr$15.000.000.000,00 (quinze bilhões de cruzeiros), na forma prevista nesta Lei.  

§ 2º Para aumento do capital poderão ser emitidas ações ordinárias e preferenciais, 

nominativas ou ao portador, não prevalecendo a restrição do parágrafo único do art. 9º do 

Decreto-Lei nº 2.627, de 26 de setembro de 1940.  

§ 3º As ações preferenciais terão prioridade no reembolso do capital e na 

distribuição de dividendos de seis por cento ao ano, e não terão direito a voto, salvo nos casos 

dos arts. 81, parágrafo único, e 106 do Decreto-Lei nº 2.627, de 26 de setembro de 1940. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=456860&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=456860&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=456860&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=456860&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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(Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 644, de 23/6/1969)  

Art. 7º Subscreverá a União a totalidade do capital inicial da Sociedade e, nas 

emissões posteriores de ações ordinárias, o suficiente para lhe garantir o mínimo de cinqüenta 

e um por cento do capital votante.  

§ 1º Para a integralização do capital inicial subscrito pela União, fica o Poder 

Executivo autorizado a incorporar à Sociedade os bens, instalações e direitos da União 

relativos à produção, transmissão e distribuição de energia elétrica, inclusive ações, 

obrigações ou créditos resultantes das aplicações do Fundo Federal de Eletrificação, nos 

termos do art. 7º da Lei nº 2.944, de 8 de novembro de 1956.  

§ 2º Se o valor desses bens não bastar para a integralização do capital inicial, a 

União completá-lo-á em dinheiro.  

Art. 8º Far-se-ão à conta do Fundo Federal de Eletrificação as integralizações da 

parte do capital inicial da Sociedade, que porventura exceder o valor dos bens a que se refere 

o artigo anterior, e do capital subscrito pela União para cumprimento do disposto no art. 6º, § 

1º, desta Lei.  

Parágrafo único. Fica o Tesouro Nacional, no caso de os recursos do Fundo não 

bastarem para a integralização do capital inicial, autorizado a fazer adiantamentos ou 

operações de crédito, por antecipação daqueles recursos, até a quantia de 

Cr$1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de cruzeiros).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.848, DE 15 DE MARÇO DE 2004 

 

Dispõe sobre a comercialização de energia 

elétrica, altera as Leis nºs 5.655, de 20 de maio 

de 1971, 8.631, de 4 de março de 1993, 9.074, 

de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de 

dezembro de 1996, 9.478, de 6 de agosto de 

1997, 9.648, de 27 de maio de 1998, 9.991, de 

24 de julho de 2000, 10.438, de 26 de abril de 

2002, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 31. Fica revogado o art. 5º da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, 

assegurados os direitos constituídos durante sua vigência, em especial as atividades 

autorizadas em seus incisos II e IV.  

§ 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 814, de 28/12/2017) 

§ 2º Fica a Empresa Transmissora de Energia Elétrica do Sul do Brasil S/A - 

ELETROSUL autorizada a prestar os serviços públicos de geração e de transmissão de 

energia elétrica, mediante concessão ou autorização, na forma da lei, podendo adaptar seus 

estatutos e sua razão social a essas atividades.  

Art. 32.  Ficam revogados o § 2º do art. 2º da Lei nº 8.970, de 28 de dezembro de 

1994, o parágrafo único do art. 2º, o inciso III do art. 3º e o art. 27 da Lei nº 9.427, de 26 de 

dezembro de 1996.  

Art. 33.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 15 de março de 2004; 183º da Independência e 116º da República.  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374187&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-814-28-dezembro-2017-786032-publicacaooriginal-154655-pe.html
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LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Dilma Vana Rousseff  

 

RESOLUÇÃO N° 13, DE 23 DE AGOSTO DE 2017 
 

Opina pela qualificação de medidas de 

desestatização relacionadas às Centrais 

Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobras, no 

âmbito do Programa de Parcerias de 

Investimentos da Presidência da República, e 

recomenda sua inclusão no Programa Nacional 

de Desestatização. 
 

O CONSELHO DO PROGRAMA DE PARCERIAS DE INVESTIMENTOS DA 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 7º, caput, 

incisos I e V, alínea “c”, da Lei no 13.334, de 13 de setembro de 2016 e o art. 6º, caput, inciso 

I, da Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, 

 

Considerando a necessidade de permitir que a administração pública federal 

concentre seus esforços nas atividades em que a presença do Estado seja fundamental para a 

consecução das prioridades nacionais; 

Considerando a necessidade de ampliar as oportunidades de investimento, 

emprego e renda no País e de estimular o desenvolvimento tecnológico e industrial nacional; 

Considerando a necessidade de expandir a qualidade da infraestrutura pública e de 

conferir aos projetos de relevo o tratamento prioritário previsto na legislação; 

Considerando a necessidade de assegurar a oferta de energia elétrica de forma 

eficiente e pelo menor preço para a sociedade brasileira e de viabilizar o fluxo de 

investimentos no setor elétrico; 

Considerando a necessidade de aperfeiçoar a governança da Centrais Elétricas 

Brasileiras S.A. - Eletrobras; 

Considerando a necessidade de valorizar o patrimônio da União; 

Considerando a necessidade de valorizar e desenvolver o mercado de capitais, 

elemento estratégico para a economia brasileira; e 

Considerando a necessidade de aumentar a participação direta da sociedade 

brasileira no capital da Eletrobras; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Opinar favoravelmente e submeter à deliberação do Presidente da 

República, para qualificação no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos - PPI, as 

medidas de desestatização relacionadas à Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobras. 

Art. 2º Recomendar, para aprovação do Presidente da República, a inclusão da 

Eletrobras no Programa Nacional de Desestatização - PND. 

Parágrafo único. O processo de desestatização previsto nos art. 1º e art. 2º será 

executado sem prejuízo das eventuais medidas de desinvestimento em curso da Eletrobras ou 

das empresas por ela controladas. 

Art. 3º As medidas de desestatização de que tratam o art. 1º e o art. 2º 

considerarão: 

I – o retorno financeiro à União; 

II – os mais elevados requisitos de governança corporativa do mercado de 

capitais; 
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III – a limitação do poder de voto dos acionistas com maior participação 

acionária, a fim de garantir a democratização do capital no controle da Eletrobras; 

IV – a necessidade de redução de encargos do setor de energia elétrica, com 

direcionamento prioritário para o custeio da Tarifa Social de Energia Elétrica; 

V – a comercialização de energia elétrica em regime de produção independente; 

VI – a ação de classe especial do capital social da Eletrobras à União, que lhe 

confira poderes especiais em relação a alterações da razão social, objetos sociais ou sedes da 

Eletrobras ou empresas por ela controladas; 

VII – a oferta de parte das ações representativas do capital da Eletrobras aos seus 

empregados e aos empregados das empresas por ela controladas direta ou indiretamente; e 

VIII – o desenvolvimento, direta ou indiretamente por meio de sua subsidiária 

Companhia Hidro Elétrica do São Francisco – CHESF, de programa de revitalização dos 

recursos hídricos da Bacia do São Francisco. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

W. MOREIRA FRANCO 

Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República 

 

ADALBERTO SANTOS VASCONCELOS 

Secretário Especial do Programa de Parcerias de Investimentos da Secretaria-

Geral da Presidência da República 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 579, DE 11 DE SETEMBRO DE 2012 
(Convertida com alterações na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

 

Dispõe sobre as concessões de geração, 

transmissão e distribuição de energia elétrica, 

sobre a redução dos encargos setoriais, sobre a 

modicidade tarifária, e dá outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA PRORROGAÇÃO DAS CONCESSÕES DE GERAÇÃO 

DE ENERGIA ELÉTRICA E DO REGIME DE COTAS 

 

Art. 1º A partir da publicação desta Medida Provisória, as concessões de geração 

de energia hidrelétrica alcançadas pelo art. 19 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, poderão 

ser prorrogadas, a critério do poder concedente, uma única vez, pelo prazo de até trinta anos, 

de forma a assegurar a continuidade, a eficiência da prestação do serviço e a modicidade 

tarifária.  

§ 1º A prorrogação de que trata este artigo dependerá da aceitação expressa das 

seguintes condições pelas concessionárias:  

I - remuneração por tarifa calculada pela Agência Nacional de Energia Elétrica - 

ANEEL para cada usina hidrelétrica;  

II - alocação de cotas de garantia física de energia e de potência da usina 

hidrelétrica às concessionárias de serviço público de distribuição de energia elétrica do 

Sistema Interligado Nacional - SIN, a ser definida pela ANEEL, conforme regulamento do 

poder concedente; e  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-publicacaooriginal-138724-pl.html
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III - submissão aos padrões de qualidade do serviço fixados pela ANEEL.  

§ 2º A distribuição das cotas de que trata o inciso II do § 1º e sua respectiva 

remuneração obedecerão a critérios previstos em regulamento, devendo buscar o equilíbrio na 

redução das tarifas das concessionárias de distribuição do SIN.  

§ 3º As cotas de que trata o inciso II do § 1º serão revisadas periodicamente e a 

respectiva alocação às concessionárias de distribuição será formalizada mediante a celebração 

de contratos, conforme regulamento do poder concedente.  

§ 4º Os contratos de concessão e de cotas definirão as responsabilidades das partes 

e a alocação dos riscos decorrentes de sua atividade.  

§ 5º Nas prorrogações de que trata este artigo, os riscos hidrológicos, considerado 

o Mecanismo de Realocação de Energia - MRE, serão assumidos pelas concessionárias de 

distribuição do SIN, com direito de repasse à tarifa do consumidor final.  

§ 6º Caberá à ANEEL disciplinar a realização de investimentos que serão 

considerados nas tarifas, com vistas a manter a qualidade e continuidade da prestação do 

serviço pelas usinas hidrelétricas, conforme regulamento do poder concedente.  

§ 7º O disposto neste artigo se aplica às concessões de geração de energia 

hidrelétrica que, nos termos do art. 19 da Lei nº 9.074, de 1995, foram ou não prorrogadas, ou 

que estejam com pedido de prorrogação em tramitação.  

§ 8º O disposto nesta Medida Provisória também se aplica às concessões de 

geração de energia hidrelétrica destinadas à produção independente ou à autoprodução, 

observado o disposto no art. 2º.  

§ 9º Vencido o prazo das concessões de geração hidrelétrica de potência igual ou 

inferior a um MegaWatt - MW, aplica-se o disposto no art. 8º da Lei nº 9.074, de 1995.  

Art. 2º As concessões de geração de energia hidrelétrica destinadas à 

autoprodução, cuja potência da usina seja igual ou inferior a cinquenta MW, poderão ser 

prorrogadas, a critério do poder concedente, uma única vez, pelo prazo de até trinta anos.  

§ 1º O disposto no art. 1º não se aplica às prorrogações de que trata o caput.  

§ 2º Todo o excedente de energia elétrica não consumida pelas unidades 

consumidoras do titular da concessão de autoprodução será liquidado no mercado de curto 

prazo ao Preço de Liquidação de Diferenças - PLD.  

§ 3º O disposto neste artigo se aplica às concessões de geração de energia 

hidrelétrica destinadas à autoprodução, independentemente da potência, desde que não 

interligadas ao SIN.  

§ 4º A prorrogação de que trata este artigo será feita a título oneroso, sendo o 

pagamento pelo uso do bem público revertido em favor da modicidade tarifária, conforme 

regulamento do poder concedente.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

Dispõe sobre as sociedades por ações.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO X 

ACIONISTAS 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Direito de Voto 
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Disposições Gerais 

 

Art. 110. A cada ação ordinária corresponde 1 (um) voto nas deliberações da 

assembléia-geral.  

§ 1º O estatuto pode estabelecer limitação ao número de votos de cada acionista.  

§ 2º É vedado atribuir voto plural a qualquer classe de ações.  

 

Ações Preferenciais 
 

Art. 111. O estatuto poderá deixar de conferir às ações preferenciais algum ou 

alguns dos direitos reconhecidos às ações ordinárias, inclusive o de voto, ou conferi-lo com 

restrições, observado o disposto no artigo 109.  

§ 1º As ações preferenciais sem direito de voto adquirirão o exercício desse direito 

se a companhia, pelo prazo previsto no estatuto, não superior a 3 (três) exercícios 

consecutivos, deixar de pagar os dividendos fixos ou mínimos a que fizerem jus, direito que 

conservarão até o pagamento, se tais dividendos não forem cumulativos, ou até que sejam 

pagos os cumulativos em atraso.  

§ 2º Na mesma hipótese e sob a mesma condição do § 1º, as ações preferenciais 

com direito de voto restrito terão suspensas as limitações ao exercício desse direito.  

§ 3º O estatuto poderá estipular que o disposto nos §§ 1º e 2º vigorará a partir do 

término da implantação do empreendimento inicial da companhia.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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